
PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO RETORNÁVEL

DE 13KG E BOTIJÕES VAZIOS DE 13KG PARA MANUTENÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

MONTEZUMA/MG.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG – TORNA PÚBLICO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 034/2025, MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 – ABERTURA NO DIA 30/06/2025 AS 09:00HA – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS GLP ACONDICIONADO EM BOTIJÃO RETORNÁVEL DE 13KG E BOTIJÕES VAZIOS DE

13KG PARA MANUTENÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA/MG. OS INTERESSADOS DEVERÃO

SOLICITAR O EDITAL PELO E-MAIL–LICITACAOMTZ2021@GMAIL.COM OU DIRETAMENTE PELA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES –

WWW.LICITARDIGITAL.COM.BR. - MONTEZUMA/MG, 12 DE JUNHO DE 2025 - JÚLIO LOPES PEREIRA-PREGOEIRO OFICIAL.

PUBLICAÇÕES DIVERSAS

PUBLICAÇÕES DIVERSAS Nº 001/2025, 12 DE JUNHO DE 2025

TERMO DE CESSÃO PELO USO DA TECNOLOGIA QUE CELEBRAM A EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO DE MONTEZUMA-

EMUTUM E A LICITAR DIGITAL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DÁ INFORMACAO LTDA. PARA A UTILIZAÇÀO DO SISTEMA

LICITAR DIGITAL, ORIUNDO DO PROCESSO INTERNO Nº 001/2025, INEX Nº 001/2025.

anexo pdf.

PUBLICAÇÕES DIVERSAS Nº 1º TERMO DE ADITIVO, 21 DE MAIO DE 2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2024, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG

E MARCUS VINICIUS DA SILVA.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2024, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG E

MARCUS VINICIUS DA SILVA.

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 25.223.983/0001-56,

estabelecida na Praça José Batista, 1000 – Centro – Montezuma/MG, neste ato representado pelo Sr. Ivan Vieira de Pinho, prefeito

municipal, doravante denominado CONTRATANTE, MARCUS VINICIUS DA SILVA, inscrita no CPF Nº 146.174.636-15, com sede à Rua

Tiradentes, 765 - Centro na cidade de Montes Claros/MG, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 012/2024 –

Credenciamento Eletrônico 003/2024, firmado em 22 de maio de 2024, na forma abaixo: referente a administrativo nº 012/2024 –

Credenciamento Eletrônico 003/2024, mediante sujeição às seguintes cláusulas contratuais:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS

Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o Processo Administrativo nº

012/2024.

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

1.1.      O presente termo tem por objeto a RENOVAÇÃO DE CONTRATO com prorrogação de prazo do contrato de nº 027/2024, referente

à CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE DE PREPARAR, ORGANIZAR,

DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA/MG.

 

1.2.      CLAUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO
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Fica prorrogado por 12 (doze) meses, a vigorar a partir de 22 de maio de 2025 estendendo-se até 22 de maio de 2026. (Artigos 106 e 107

da Lei nº 14.133/21.

 

CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente aditivo correão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente.

 

CLAUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas as demais clausulas e condições do contrato originário, naquilo que não constrangem o presente aditivo.

 

CLAUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

O contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, conforme determina o Art. 91 caput da Lei nº

14.133/21.

 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Rio Pardo de Minas, Estado de Minas, com exclusão de qualquer outro, para dirimir quaisquer

dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (Duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem

rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas a todo o ato presente, vai pelas partes assinado,

as quais se obrigam a cumpri-lo.

 

 

Montezuma/MG, 21 de maio de 2025.

 

 

 

 

 

_________________________________

IVAN VEIRA DE PINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG

CONTRATANTE

 

 

 

 

________________________________

MARCUS VINICIUS DA SILVA
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 CPF Nº 146.174.636-15

CONTRATADO

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

 

 

01)___________________________

CPF nº

 

 

02)___________________________

CPF nº

 

DECRETO

DECRETO Nº 007/2025, 20 DE MAIO DE 2025

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART.20 DA LEI FEDERAL NO 14.13312021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS

BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA SUPRIRAS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL,

NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE COMUM E DE LUXO.

 o Diretor Presidente da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma - EMUTUM, no uso de suas akibuições, conferidas pelo art. g4,

inciso l, a, da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o disposto na Lei Federal no 14.í33, de 10 de abril de 2021. DECRETA Art. 1o'

Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei Federar no 14.13312021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo

adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração pública Municipal, Direta ou indireta, nas categorias de qualidade

comum e de luxo. Â.rt,20. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: | - bem de ruxo - bem de consumo com arta elasticidade-

renda da demanda, identificável por meio de características tais como: a) ostentação; b) opulência; c) forte apelo estético; ou d) requinte; ll

- bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda;  lll - bem de consumo - todo

material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condiçÕes de uso'

no prazo de dois anos; b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade; c)

perecibilidade - sujeito a modificaçÕes químicas ou Íisicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o deconer

do tempo; d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo

que sua retirada âcanete prejuízo à essência do bem principal; ou e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-

prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e lV - elasticidade-renda da demanda - Íazáo entre a variação percentual da

quantidade demandada e a variação percentual da renda média. AÉ. 30. O ente público considerará no enquadramento do bem como de

luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do arl.2o'. | - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do

bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e ll - relatividade temporal - mudança das

variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: a) evolução tecnológica; b) tendências sociais: c)

alteração de disponibilidade no mercado; e d) modificações no processo de suprimento logístico. Art. 4o. Não será enquadrado como bem

de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do art. 20: | - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao

preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou  ll - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade
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do órgão ou da entidade. Art. 50. E vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto

neste Decreto Art. 60. As unidades de contratação dos órgãos requisitantes, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens

de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de

que trata o inciso Yll do caput do atl. 12 da Lei Federal no 14.13312021. Parágrafo Único: Na hipótese de identificação de demandas por

bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos Setores

requisitantes para supressáo ou Substituição dos bens demandados. Art.70. O Coordenador do Controle lnterno Municipal poderá editar

normas complementares para a execução do disposto neste Decreto. Art 80. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no

14.133, de 2021, e seus regulamentos. Art. 9o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação Empresa Municipal de Turismo de

Montezuma-EMUTUM, em 20 de maio de 2025 Ailton Dantas Mauricio. Diretor Presidente

DECRETO Nº 006/2025, 20 DE MAIO DE 2025

"DISPOE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÂ0, NA FORMA ELETRÔNICA, DE QUE TRATA A LEI NO 14.Í33, DE 10 DE ABRIL DE

2021, E INSTITUI O SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DE MONTEZUMA.MG."

O DIRETQR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO DE TURISÍúO MONTEZUMA-EMUTUM, o uso das atribuiçoes

legais que lhe confere o art.84o, inciso l, a, da Lei Orqânica Municipal, na Constituiçáo Federal, e tendo em vista o disposto no art. 75 da

Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, resolve: Considerando a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de

compras diretas, em especial em sua forma eletrônica no âmbito da administração municipal, DECRETA: CAPíTULO I DtsPosrçoES

PRELTMTNARES Objeto e âmbito de aplicação , Aí. í0. Este Decreto dispÕe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que

trata a Lei n0 14.133, de 10 de abíl de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Municipal,

autárquica e fundacional. Sistema de Dispensa Eletrônica 4rt.2".0 Sistema de Dispensa Eletrônica constitui fenamenta inÍormatizada,

disponibilizada por plataforma pública ou privada, para a realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços,

incluídos os serviços de engenharia. Parágrafo único: Sendo utilizada plataforma privada de licita@es, esta deverá estar integrada mm a

Plataíorma +Brasil, nos termos do Decreto no 10.035, de io de outubro de 20íg. Hipóteses de uso Art. 30. Os órgãos e entidades da

administraçâo municipal adotarão a dispensa de licitaçã0, na forma eletrônica, nas seguintes hipoteses: | - contratação de obras e serviços

de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso ldo caput do art. 75 da Lei no Í4.í33,

de 2021; ll - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso ll do caput do art. 75 da Lei no 14.133,de2021;   lll - contratação

de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso lll e seguintes do caput do art. 75 da Lei

no Í4.133, de 202'1, quando cabivel; e lV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou enlidade, nos

termos do § 60 do art. 82 da Lei n0 14.133, de2021. §'10 Para fins de afeíção dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e

ll do caput, deverão ser observados: | - o somatôrio despendido no exercÍcio financeiro pela respectiva unidade gestora; e Il - o somatório

da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contrataçoes no mesmo ramo de

atividade. § 20 Considera-se ramo de atividade a parlição econômica do mercado, identiÍicada pelo nivel de subclasse da Classificação

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. § 3o O disposto no § 'lo deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito

mil reais) de serviços de manutenção de veiculos automotores de propriedade do órgão ou enlidade contratante, incluído o fomecimento de

peças, de que trata o § 70 do arl. 75 da Lei no 14.133, de2021, § 40 Os valores referidos nos incisos I e ll do caput serão duplicados para

compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na

forma da lei. § 50 Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste arligo, a autoridade

competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologaçâo da contratação devem observar o

disposto no art. 73 da Lei n0 14,133, de2021, e no art. 337-E do Decreto.Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940. CAPíTULO II DO

PROCEDIMENTO lnstrução Art. 40 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes

documentos, no minimo: l- documento de formalização de demanda e, se Íor o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referêncla, projeto básico ou projeto executivo; ll - estimativa de despesa, o qual deve ser realizada preÍerencialmente ahavés de sistemas

de banco de preços, sejam públicos ou privados; lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos; lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos oçamentários com o compromisso a ser assumido 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualiÍicação minima necessária; Vl - razâo de escolha do

conlratado; Vll - justificativa de preç0, se for o caso; e Vlll - autorização da autoridade competente. § 10 Na hipótese de registro de preços,

de que dispôe o inciso lV do art. 30, somente será exigida a previsão de recursos orÇamentários, nos termos do inciso lV do caput, quando
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da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. § 20 O ato que autoriza a contralação direta deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgáo ou entidade promotora do procedimento. § 3o A instrução do procedimenlo poderá

ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e

registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. Orgão ou entidade promotor do procedimento Art. 50. O órgão ou entidade

deverá inserir no sislema as seguintes informações para a realização do procedimento de conkatação: I - a especiÍicação do objeto a ser

adquirido ou contratado; ll - as quantidades e o preÇo estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso ll do art. 40, observada a

respectiva unidade de fomecimento; lll - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; lV - o intervalo

minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006. VI - as condiçoes da contratação e as sanÉes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Vll - a data e o horário de sua

realização, respeitado o horário comercial, e o endereço eletrônico onde oconerá o procedimento. Parágrafo único: Em todas as hipóteses

estabelecidas no arl. 30, o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo lll, nã: será inferior a 3

(três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. Divulgaçâo Art. 6P. 0 procedimento será divulgado na

Plataforma de Licitaçoes ao que o Município tiver aderido ou no sitio oficial do município e, quando o PNCP estiver em funcionamento nele

tamtÉm, e encaminhado automaticamente aos íomecedores registrados na respectiva  Plataforma de Licitaçoes, por mensagem eletrônica

(e-mail) ou WhatsApp, na conespondente linha de fomecimento que prelende atender. Fornecedor Arl.70. O fomecedor interessado, após a

divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a

descrição do objeto oferlado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações: | - a inexistência de fato impeditivo para

licitar ou contratar com a Adminishação Pública; ll - o enquadramento na condição de microempresa e empÍesa de pequeno porle, nos

termos da Lei Complementar n0 123, de 2006, quando couber; lll - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contratação, constantes do procedimento; lV - a responsabilidade pelas kansaçôes que forem efetuadas no sistema, assumindo como

Íirmes e verdadeiras; V - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.'133, de 2021. Art. 80. Quando do cadastramento

da proposta, na forma do arl. 70, o fomecedor poderá paramekizar o seu valor final minimo e obedecerá às seguintes regras: | - a aplicação

do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relaçãr ao lance que cobrir a melhor oferta; e ll - os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valorÍinal

minimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso l. § lo. 0 valor Íinal minimo de que trata o caput poderá ser allerado pelo fomecedor

durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já regisúado por ele no sistema. § 2o. O valor minimo

parametrizado na forma do capuÍ possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade conkatante, podendo

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo. Art. P. Caberá ao fomecedor acompanhar as

operaçoes no sistema, Íicando responsável pelo ônus demnente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  clpÍrulo rrr DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES Abertura Art.

10. A partir da data e horário eslabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos por pêríodo nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único: lmediatamente após o término do prazo estabelecido no capuÍ, o procedimento será encenado e o sistema ordenará e

divulgará os lances em ordem crescenle de classificaçâo. Envio de lances Art. 1'l . 0 fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou

maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo minimo de

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta. § 10. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema. § 20. O fomecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele oferlado e registrado pelo sistema. Art.

12. Durante o procedimenlo, os fornecedores serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicapo

do fomecedor. Art. 13. 0 fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance na respectiva tela de

disputa. CAP|TULO IV DO JULGAMENTO E DA HABILITAçÃO Julgamento Art. 14, Encerrado o procedimento de envio de lances, nos

termos do art. 1'1, o órgão ou entidade realizará a veriÍicação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrataçã0. Art. í5. DeÍinido o resultado do julgamenlo,

quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá

negociar condições mais vantajosas. § 10. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta

economicamente mais vantajosa, a veriÍicação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número

de mnconentes no procedimento e os valores por eles ofertados nos termos da Lei Federal no 14.133121  § 20. Concluida a negociação,
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se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contrataÇão. Art. í6. A

negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de

classificaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta permanecer acima do

preço máximo deÍinido para a contrataçáo, observado o disposto nos §§ 'lo e ? do art. 15, Art. 17. DeÍnida a proposta vencedora, o órgão

ou a entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao

último lance ofertado pelo vencedor. Parágrafo único: No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com

indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esla deverá ser encaminhada pela Plataforma de

Licitações com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. Habilitaçâo Art. 18. Para a habilitação do Íomecedor mais bem

classiÍicado serão exigidas, exclusivamente, as condiioes de que dispoe a Lei no 14.133, de2021. § 10. A veriÍicação dos documentos de

que trata o capuÍ será realizada diretamente na Plalaforma de Licitaçoes, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos

dados constantes dos sistemas. § 20. O disposto no § 10 deve constar expressamente do aviso de contratação direta. § 30. Na hipótese

de necessidade de envio de documentos complementares aos.iá apresentados para a habilitaçâ0, na Íorma estabelecida no § 10, ou de

documentos não constantes na documentação inicial disponibilizada com a publicação da Dispensa Eletrônica, o órgão ou entidade deverá

solicitar ao vencedor, no prazo deÍinido no edital, o envio desses por meio do sistema. § 40. O prazo para envio de documentos

complementares ao qual dispÕe o §30, do presente artigo, não será inferior a 1 (um) dia útil e nem superior a 05 (cinco) dias úteis. Art. 19.

No caso de contrataçÕes para enhega imediata, considerada aquela com prazo de enhega de até 30 (trinta) dias da ordem de

fomecimento, e nas contrataçoes com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas

conkataçoes de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea'c'do inciso lV do art. 75 da Lei no14.133, de 2021, somente

será exigida das pessoas jurídicas a comprovaçár da regularidade Íiscal Íederal, social e trabalhista e, das pessoas fisicas, a quitação com

a Fazenda Federal e Municipal em caso de serem sediadas no Município de Montezuma/MG. Art. 20. Constatado o atendimento às

exigências estabelecidas no art. 18, o fomecedor será habilitado. Parágrafo único: Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências

para a habilitaçã0, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamenle, na  ordem de classiÍicaÇão, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificaÉes do objeto e as condiçoes de habilitaçã0. Procedimento fracassado ou deserto Art.

2't. No caso do procedimenlo restar Íracassado, o órgão ou entidade poderá: l- republicar o procedimento; ll - Íixar prazo para que os

Íomecedores interessados possam dequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação (observado o §40, do art. 18);

ou Ill - valer-se, para a contrataÇã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,

privilegiando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. Parágrafo único: O

disposlo nos incisos I e lll capuÍ poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. CAP|TULO V DA ADJUDTCAçÃO E

DA HOMOLOGAçÃO Adjudicação e homologação Atl.22. Encenadas a etapa de julgamento e de habilitaçã0, o processo será

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objelo e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no

art. 71 da Lei n0 14.133, de 2021. CAPíTULO VI DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS Aplicação AÍt. 23. 0 fomecedor estará sujeito às

sançoes administrativas previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e em outras legislaçoes aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da

nola de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. CAPíTULO VII DtsPosrçÔEs FrNArs Orientações gerais Art. 24.

Os horários estabelecidos na divulgação do procedimenlo e durante o envio de lances observaráo o horário de Brasília, Distrito Federal,

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento  Art. 25. 0s órgãos, entidades, seus

dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de Dispensa Eletrônica responderáo administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que

caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. Parágrafo único: Os órgãos e

entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e informações da fenamenta informatizada de que trata este Decreto,

protegendoos contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. Art. 26. O fomecedor é o responsável por

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do

Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros não autorizados. Art. 27. A Secretaria Municipal de Administração pderá: | - expedir normas

complementares necessárias para a execução deste Decreto; e ll - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações

adicionais para fins de operacionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica. Art. 28. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste

Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administraçã0. Vigência Art. 29. Este Decreto entra em vigor em 20 de Maio de 2025

Montezuma-MG, 20 de maio de 2025. Ailton Dantas Mauricio Diretor Presidente.

DECRETO Nº 005/2025, 20 DE MAIO DE 2025

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DO ARTIGO 75, §3º C/C ARTIGO 176,
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INCISO II, AMBOS DA LEI 14.133/2021, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO MONTEZUMA/MG.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO DE MONTEZUMA EMUTUM, no uso de atribuições legais, que lhe

confere o artigo g4 da Lei orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 75, §30 c/c artigo 176, inciso ambo s daíei 74.133 /zozt,

de 1s de abril de2 021. Obieto e âmbito de aplicação DECRETA: CAPÍTULO I DISPOSIÇÔES PRELIMINARES Art' 1s. Este Decreto

Municipal dispõe sobre a dispensa de licitação. na forma eletrônica, de quetrata o artigo 75, §3q c/c artigo 176, inciso lI, ambos da Lei

14.133 /202L, de 1e de abril de 2021. Hipóteses de uso ArL 2q. Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso I da Lei 14.133/2021, a

Adminisuação Municipal adotará a dispensa de licitação, na forma eretrônica, nas seguintes hipóteses: | - contratação de obras e serviços

de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caputdo arL 75 da Lei ns

14.133, de2O27; ll - contratação de bens e serviços, no rimite do disposto no inciso II do caputdo art. 75 da Lei ns 14.L33, de 2021; lll -

contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do

arL 75 da Lei nº 14.133 de 2021 quando cabível; e  lV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou

entidade, nos termos do § 6o do art.82 da Lei ne 14.133, d,e 202L. § le. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos

nos incisos I e ll do capu! deverão ser observados: | - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e l! -

o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo

de atividade. § 2e. Considera-se ramo de atiüdade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação

Nacional de Átividades Econômicas - CNAE. § 30. O disposto no § 1e deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito

mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento

de peças, de que tratâ o § 70 do art 75 da Lei ne 14.133, d,e 2027. § 4q, Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados

para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na

forma da lei. § 5a. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses preüstas neste artigo, a autoridade

competente pela autorização e a autoridade superior responsável pela adludicação e pela homologação da contratação devem observar o

disposto no art. 73 da Lei no 14.133, de 2027, e no arL 337-E do Decreto-Lei ne 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (código penal). § 6e.

Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá seguir regulamento próprio. CAPíTULO II DO PROCEDIMENTO

Instrução Art. 3e, O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica será instruído com osseguintes documentos, no mínimo: I -

documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, proieto básico

ou proieto executivo; ll - estimativa de despesa, nos termos do Decreto Municipal no, 76, de 0Z de fevereíro d,e 2022;  II- parecer iuúdico e

pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos, dispensado o parecer jurídico quando se tratar

de dispensa pelo menor valor, nos termos dos incisos I e II do arL75 da Leinc. L4.t33/202r; lll - demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; lV - comprovação de que o contratado preenche os requisitos

dehabilitação e qualifi cação mínima necessária; V - razão de escolha do contratado; Vl - justificativa de preço, se for o caso; e Vll -

autorização da autoridade competente. § 1q. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art- 2s, somente será exigida

a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do capug quando da formalização do contrato ou de outro instrumentohábil.

§ 2q. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou

entidadepromotora do procedimento. Do Edital Art. 4e. O órgão ou entidade deverá publicar edital no sitio do municipio de montezuma com

as seguintes informações para a realização do procedimento de contratação, objetivando o recebimento de propostas adicionais de

eventuais interessados: | - a especiÍicação do objeto a ser adquirido ou contratado; ll - as quantidades e o preço estimado de cada item,

nos termos do disposto no inciso II do art. 3q, observada a respectiva unidade defornecimento; lll - o local e o prazo de entrega do bem,

prestação do serviço ou realização da obra; lV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nc 123, d,e L4 de dezembro

de 2006. V - as condições da conúatação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Vl - a data e o horário

máximo de enüo da documentação e proposte/cotação de preços, respeitado o horário comercial. Vll - endereço eletrônico (e-mail) para

envio da documentação e  proposta/cotação de preços, sendo facultado a previsão de entrega da documentação e proposta/preços no

setor de licitações, mediante protocolo. § 14. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será inferior a 3 [três) dias

úteis, contados da data de diwlgação do aviso de contratação direta, na imprensa oficial do Município. §2e. Nas contratações cujo valor

total não ultrapasse 40% (quarenta por cento) do valor previsto no artigo 20, incisos I e II deste decreto, fica facultando a Administração

Pública a publicação do edital de que trata o "caput" ou a realização de estimaüva de preços concomitantemente à seleção da proposta

mais vantajosa. Divulgação do Edital ArL 5e. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como será disponibilizado

sua integra no site oficial do órgão. Fornecedor ArL 60. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, por meio eletrônico a proposta coma descrição do obleto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: | - a
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inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; ll - o enquadramento na condição de microempresa e

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar ne 723, de 2006, quando couber; lll - o pleno conhecimento e aceitação das

regras e das condições gerais da contÍatação, constantes do procedimento; lV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Preüdência Social, de que trata o arL 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art 68 da Lei ne L4.133, de2021.. Art7e. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo

recebimento da proposta e documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a

documentação não seja recebidadentro do prazo máximo fixado no edital, CAPÍTULO III DO JULGAMENTO E DAHABILITAçÃO Art.8e.

Encerrado o prazo para cadastramento da proposta, o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas,

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, ordenando a ordem de

classificação e solicitará a documentação ao melhor colocado. Art. 9e. Definido o resultado do iulgamento, quando a proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais

vantajosas. § 1e. Na hipótese de a estimaüva de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais

vantaiosa, nos termos do §20 do arL 4e deste Decreto, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar,

no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados' § 2e. concluída a negociação, se houver, o

resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. Art. 10. A negociação

poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço miíximo definido para a contratação, observado o

disposto nos §§ 1e e 2s do art 9e. Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o enüo da proposta,

adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos complementares. Parágrafo único. No caso de contratação em que o

procedimento exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos uniúrios ou de custos e formação de preços,

esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados à negociação. Habilitaçâo Art. 12. Para a habilitação  do

fornecedor mais bem classificado serão exigidas,  exclusivamente, as condições de que dispóe a Lei ne 14.133, de 202t, § 1q. Os

documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a proposta, üa email ou protocolado no setor de licitação,

até a data e horário devidos no edital. Art. 13. No caso de contrataçôes para entrêga imediata, considerada aquela com prazo de entrega

de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a7/4 $m quarto) do limite para dispensa de

licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolümento de que trata a alínea "c"do inciso IV do

art.75 da Lei ne14.133, de 2027, será exigida das pessoas lurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, estadual, municipal,

social e trabalhista. Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art.12, o fornecedor será habilitado. parágrafo único.

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do obieto e as condições de

habilitação. Procedimento fracassado ou deserto Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: | -

republicaro procedimento; ll - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no

que se refere à habilitação; ou lll - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas. parágrafo único. o disposto nos incisos I e III caput poderá ser uülizadonas hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAPíTULO IV DA ADIUDICÂÇÂO E DA HOMOLOGAçÃO Adludicaçâo e homologação  Art. 16. Encerradas a etapa de iulgamento e de

habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do obieto e homologação do procedimento, observado,

no que couber, o disposto no art.71 da Lei nq 14.133, de 202L. CAPÍTULO V DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS Aplicação Art. 17. O

fornecedor estará sujeito às sançóes administraüvas preüstasna Lei ns 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo

da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. CAPÍTULO VI DrsPosrÇÕES FrNArs

Orientações gerais Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de propostas e documentos

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal. Art.19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Montezuma MG, 20 de

maio de 2025. Ailton Dantas Mauricio Diretor Presídente.

DECRETO Nº 004/2025, 20 DE MAIO DE 2025

REGULAMENTA O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DA EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO DE MONTEZUMA - EMUTUM, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM, no uso da atribuição que lhe confere o cargo e Lei

Orgânica Municipal; Considerando a Lei no '14,133, de 1o de abrilde 2021, que estabelece as normas gerais de licitaçãl e contratação para

as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da Uníã0, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; Considerando

a necessidade de editar o plano de contrataioes anual no âmbito da administraçâo pública municipal; DECRETA: AÉ. 1o. Fica instituido o

Plano de Contrataçoes Anual do Município de Montezuma MG na forma do presente regulamento. CAPíTULO I DISPOSIÇÔES

PRELIMINARES Art. ?. 0 plano de contratações anual será elaborado seguindo o anexo único com o Íormulário padronizado de

formalização de demanda. Art. 3P. Para os Íins deste Decrelo considera-se: | - autoridade competente: agente públlco com poder de

decisão indicado formalmente mmo responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas realizados no âmbito

do órgão;  ll - requisitante: agente ou unidade responsável por identiÍicar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e

requerêJa, lll - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por

analisar o documento de íormalização de demanda e promover a agregação de valor e a mmpilação de necessidades de mesma natureza;

lV - Documento de Formalização de Demanda (DFD): documento que fundamenta o plano de contrataÇões anual, em que a área

requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação; V - Plano de Contrataçoes Anual (PCA): documento que consolida as

demandas que o órgão ou a entidade planeja conkatar no exercício subsequente ao de sua elaboração; Vl - setor de contÍataçôes: unidade

responsável pelo planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas às contrataçÕes, no âmbito do órgão ou

da entidade, que no caso da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM Setor & Corpra e licitaçoes Vll - demanda de TIC

(Iecnologia da lnformação e Comunicação): são mnsideradas demandas de TIC aquelas estabelecidas no âmbito do Sistema de

Administração dos Recursos de Tecnologia da lnformação (SISP). § 10. Os papéis de requisitante e de área técnica poderão serexercidos

pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuiSes, detenha mnhecimento técnic+ operacional sobre o

objeto demandado. § ?. A deínição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a ciaçáo de novas estruluras

nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. CAPíTULO II DA ELABORAçÂO D0 PCA Art. rí0. O PCA será elaborado atê o

dia 30 de outubro e deverá conter todas as contrata@s que se pretende realizar no exercício subsequenle. Parágrafo único: O período de

que trata o capuÍ compreenderá a elaboraçã0, a consolidação e a aprovação do plano pela autoridade competente, ficando assim deÍinidos

os prazos: | - até o dia 'lo de julho: preenchimento do formulário de Formalização de Demanda (DFD) pelos requisitantes; ll - até o dia 30

de setembro: consolidação das Ínforma@s por parte do Setor de Compras e Contratos;  lll - até o dia 30 de outubro: aprovação do PCA

pela Autoridade Competente e publicação do plano no Portalda Transparência do Município e encaminhamento para Portal Nacional de

Conhatações Públicas (PNCP). Art.50. Para elaboração do PCA o requisitante deverá preencher a planilha de formalizaçáo de demanda

(anexo único) e mm as seguintes informaçoes: | - Unidade orçamentária; ll - Ação orçamentária; lll - Subelemento de despesa; lV - ltem

unitário de despesa (lUD); V - Fonte de recursos; Vl - Preexistência da despesa; Vll - Data deseiada; Vlll - Valor. Art.60. As demandas de

contratação de Tecnologia da lnformaçáo e Comunicação deverão ser remetidas à área técnica da Empresa Municipal de Turismo de

Montezuma-EMUTUM ou à Diretoda de Modemizaçâo Administrativa e lnformâica (SMA) para fins de aná[se, complementaÇão de

informações, caso necessário, compilação das demandas e padronizaçã0. § 10. A Diretoria de Modemização Administrativa e lnformática

{SMA) poderá apontar, a qualquer tempo, eventuais divergências relacionadas à padronizaçáo e adequação das demandas de TIC

relativas a padroes, planos, diretivas ou outros, bem como solicilar alustes à área técnica que realizou e/ou auxiliou o cadastro. § ?. 0s

Projetos de Tecnologia, lnformação e Comunicação (PROIIC) poderão estabelecer critérios e padrões para embasar a análise e

compilação das demandas de TlC. Art. 70. As demandas deverão ser consolidadas pela Dire{oria de Modemiz@ Àtminisffiva e lnfonnática

(SMA) e adotará as medidas necessárias para: | - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda mm objetos

de mesma natureza com vistas à racionalização das conkataçôes; ll - adequare consolidar o PCA; lll - elaborar o calendário de

conkataçoes da Preíeitura, por grau de prioridade, considerando a data estimada para o inicio do processo da contrataçâo e a

disponibilidade orçamentária. Art.80. A autoridade competente deverá aprovar as contrataÉes previstas no DFD, podendo reprovar itens

do PCA ou devolvêlo à Diretoria de Modemização Adminisffiiva e lnÍormátba (SMA), se necessário, para proceder os ajustes junto aos

requisitantes.  Art.9. Após aprovado, o PCA será disponibilizado, automaticamente, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas.

Parágrafo único: A Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM, disponibilizará, em seu sítio eletrônico, o endereço de acesso

ao seu plano de contrataçÔes anual no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas, no prazo de quinze dias, a contar da data de

encenamenlo das etapas de aprovação, revisáo e alteração. CAPÍTULO III DA REUSÃO E DA ALTERAçÃO Art. í0. Durante o ano de

execução do PCA em 2023 ele poderá ser revisado e alterado por meio de inclusã0, exclusão ou redimensionamento de itens, nas

seguintes hipóleses: | - no periodo de 1o de janeiro a 30 de março do ano de execução do plano de contrataçoes anual, para a sua

adequação à proposta orçamentária; ll - havendo alteração da Lei Orçamentária Anual, para adequação do plano de contrataçoes anual ao

orçamento modiÍicado. Parágrafo único: Nas hipóteses deste artigo, as alteraçoes que ocoÍTerem no PCA deverâr ser aprovadas pela
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autoridade competente nos prazos previstos nos incisos le ll do caput' Art. 11. Durante o ano de sua execução o PCA poderá ser alterado,

por meio de lustificativa aprovada pela autoridade competente. parágrafo único: o plano de contrataçoes anual atualizado e apÍovado pela

autoridade competente será disponibilizado no Portal da Transparência do Municipio e no PNCP. CAPíTULO IV DA EXECUÇÂO Art. 12. A

Diretoria de suprinentos e contÍole Pafininid veriÍicará se as demandas encaminhadas constam no PCA antes de sua execuçã0. Parágrafo

único: As demandas que não constarem do PCA ensejarão a sua revisão, caso lustificadas, bem como deverão ser aprovadas pela

autoridade competente Art. 13. As demandas mnstantes do PCA serão formalizadas em processo de contratação, de acordo com o Íluxo

de contrataçoes institu ído pela Diretoria de Suprimenhs e Contole Paüimonial, com a antecedência necessária ao cumprimento da data

pretendida de que lrata o inciso V do caput do art. 50 deste Decreto.  Art. 14. A partir de julho do ano de execução do PCA a Dieloria de

Susimcnh§ e Cqrürob Patrimonial, conjuntamente com a Comissfu de Gerenciamento de Rism, elaborará os relatórios de riscos referente à

provável não efetivaÇão da contratação de itens constantes do plano, até o término do exercicio. § 10.0 relatório de gestão de riscos

deverá ser publicado a cada trimestre, devendo ser àpresentado, no minimo, nos meses de março, iunho, sebmbÍo e dezembío de cada

ano. § 2, O relatório de que trata o § 1o será encaminhado à autoridade competente para adoção das medidas de correção pertinentes. §

30 As mntrataçÕes planejadas e não realizadas até o final do exercicio deverão ser justiticadas quanto aos motivos de sua não

consecução e, se permanecerem necessárias, serão inmrporadas ao plano de contratações do ano subsequente. CAPíTULO V DAS

ÁREAS REQUISITANTES Art. 15. São áreas requisitantes da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM | - Departamento

de administração da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM CAPÍTULO VI DrsPosrçoEs FrNAls fut. 16. Os

procedimentos administrativos serão autuados ou registrados em conformidade com a Lei no 8,666/1993, com a Lei no 10.520/2002 e com

a Lei n0 14.13312021. Art. í7. Os casos omissão serão apreciados e dirimidos pela secretaria Municipal de Administraçã0. Art. í8. Este

Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Montezuma MG, 20 de maio de 2025 AILTON DANTAS MAURICIO Diretor Presidente.

DECRETO Nº 003/2025, 20 DE MAIO DE 2025

APROVA O REGULAMENTO GERAL DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO DE MONTEZUMA - EMUTUM

O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas através do artigo 84,inciso l,a, da Lei Orgânica

Municipal, DECRETA: Art. 10. Fica aprovado o Regulamento Geral do Sistema de Credenciamento Eletrônico de pessoa jurídica para

prestação de serviços considerados atividade meio no âmbito do Município de Montezuma MG, na Empresa Municipal de Turismo de

Montezuma-EMUTUM - (AUTAROUIA) Parágrafo único: Os Fornecedores Credenciados deverão prestar os serviços no âmbito do

Município de Montezuma MG, na Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM nas condi@s previstas no Regulamento que

com este se publica (anexos I e ll). Art. ?. Fica criada a Comissão Permanente de Controle e Avaliação - CPCA, no âmbito do Município de

Montezuma MG, Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM, com a Finalidade de examinar, aprovar, fiscalizar e mntrolar as

credenciadas e suas atividades, necessárias à realização e ao acompanhamento das empresas contratadas, inclusive emitindo o parecer

Íinal do Processo Licitatório, conforme atribuições estabelecidas neste Regulamento. Parágrafo único: Os membros da Comissão

Permanente de Licitação poderão acumular as funçoes da CPCA. Art.30.0s valores descritos no anexo ll do presente Decreto serão

conigidos anualmente pelo IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial). Art.40. Este decreto enka em vigor na

data de sua publicaçã0, revogando as disposi@es em contrário. Montezuma MG, 20 de maio de 2025. AILTON DANTAS MAURICIO

DIRETOR PRESIDENTE

Anexo L REGULAMENTO DO CREDEI.ICIAMENTO Capítulo I DAS D|SPOS|çOES PRELIMTNARES E FINALIDADE Art. í0. O

credenciamento eletrônico de pessoa jurídica para prestação de serviços no âmbito do Município de Montezuma MG, Empresa Municipal

de Turismo de Monlezuma-EMUTUM, será realizado pela Comissão Permanenle de Controle e Avaliação - CPCA e altemativamenle pela

Comissão Permanente de Licitaçã0. ParágraÍo Único: A celebração do contrato de prestação de serviços mediante credenciamento, far-se-

á através do reconhecimento de inexigibilidade de licitaçã0, com fundamento no capuÍ do ar|.79 clc 72 da lei n" 14.133121 . Art. ?.

Compete à Comissão Permanente de Controle e Avaliação - CPCA: | - examinar, aprovar, acompanhar e fiscalizar os processos de

credenciamento de pessoa iuridica para prestação de serviços; ll - gerir o credenciamento; lll - emitir normas de procedimento com vistas a

proporcionar o melhor desenvolvimento das atividades pertinentes ao objeto do credenciamento. Art. 30. A Comissão Permanente de

Controle e Avaliação - CPCA terá 03 (três) membros titulares e respectivos suplentes, dos quais um será o Presidente, todos designados

pelo Diretor Presidente. Parágrafo Único: Os mandatos do Presidente e demais membros titulares e suplentes da Comissão Permanente

de Controle e Avaliação - CPCA terão duração de 01 (um) ano, devendo ter renovação de no mínimo 1/3 (um terço) da sua composição.

Art. tlo. A Comissão Permanente de Controle e Avaliação - CPCA poderá credenciar pessoas jurídicas para prestação de serviços, nas
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suas respectivas especialidades. Art. 50. Serão previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a Autoridade

Compelente do órgão promotor do Credenciamento Eletónico e os Membros da Comissão Permanente de Controle e Avaliaçáo - CPCA e

os Licitantes/lnteressados para participarem do Credenciamento na Íorma eletrônica. Capítulo ll ollaRAr,roÊHcn AÉ. 60. 0s serviços aos

quais se refere o credenciamento serão aqueles necessários a proporcionar o devido atendimento aos beneficiários e compreendem os

descritos no Edital de Credenciamento. § 10. Entendem-se como serviços credenciados os procedimentos especificamente relacionados

ao objeto do credenciamento que possibilitem o atendimento devido e suficiente para serviços regularmente contratados, § ?. O

atendimento conlempla a execução de todas as atividades necessárias à prestação dos serviços. Capítulo lll DAS COND|çOES DE

PARTTCTPAçÃO Art. 7P. Poderão participar do processo de credenciamento os estabelecimentos que prestem os serviços descritos neste

Decreto e que forneçam toda a documentação e preencham os requisitos exigidos no Edital e seus anexos, quando da sua inscriçã0. § 10.

Estarão impedidos de participar em qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

| - Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; ll - Estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou

liquidação; lll - Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, § 20. A inscrição no

certame implica na manifestação do interesse em participar do processo de credenciamento, na aceitação e submissão a todas as normas

e condições estabelecidas neste Regulamento, no Edital de Credenciamento e nos atos normativos pertinentes, independentemente de

declaração expressa. Capítulo lV DA Inscrição E DOCUMENTOS EX|G|DOS Art.80. Os documentos exigidos para inscrição no processo

de credenciamento deverão ser encaminhados via plataforma eletrônica devidamente informada no edital do Credenciamento. §'lo. O

credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransÍerivel, para acesso ao sistema eletrônico.

§ 2. A chave de identificaÇão e a senha poderão ser utilizadas em qualquer credenciamento eletrônico, salvo quando cancelada por

solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação. § 30. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas

imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. § 40. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a

responsabilidade legal do licitante/interessado ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao credenciamento eletrÔnico, Art. 90. No ato da inscriçã0, os interessados deverão fornecer além da documentação

específica exigida no edital para o proponente, os seguintes documentos: | - Ílcha de requerimento de credenciamento; ll - declaração de

inexistência de fato que impeça a inscrição e relaçáo dos profissionais e responsáveis técnicos do interessado, conforme disposto em

anexo do edital; lll-declaraçâo de endereço/domicílio eletrônico para recebimento de mmunica@s e avisos; §10. Poderá a CPCA solicitar

do interessado no credenciamento a comprovação de experiência proÍissional na área, nas especiÍicações do instrumento de

credenciamento, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o interessado prestou ou esteja prestando

serviços na área para a qual pretende credenciar-se, §?, O Edital poderá ainda exigir que as pessoas jurídicas responsáveis pela

expedição dos comprovantes de experiência profissional de determinadas especialidades: especializaçã0, mestrado, residência médica,

dentre outros - sejam reconhecidas pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC. Art. 10. Os documentos Íelalivos ao credenciamento

deverão ser apresentados exclusivamente pela forma eletrônica, e, havendo dúvida sobre sua validade, poderá a CPCA solicitar o envio do

documento original ou autenticado. Capítulo V DA ANÁL|SE DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA NO EDTTAL, DTVULGAÇÃO DO

RESULTADO E CREDENCIAMENTO DOS CLASSIFICADOS Art.'11. A análise da documentaÇão apresentada, para eÍeito de

credenciamento dos inscritos no processo de Credenciamento, será realizada pela Comissão Permanente de Controle e Avaliação- CPCA

que observará o seguinte: l- o resultado da avaliação da documentação será divulgado na plataforma elekônica onde tramitar o

credenciamento e no site oficial da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma EMUTUM. ll - os interessados poderão interpor recurso

administrativo em face do resultado da avaliação da documentação e da divisão do quantitativo de serviços distribuidos, apresentando

suas razões, por escrito, no prazo de atê cinco (05) dias úteis, contados do primeiro dia do inicio da fase recursal. lll - O recurso será

dirigido a Comissão Permanente de Controle e Avaliação - CPCA, a qual pderá reconsiderar sua decisá0, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

ou, nesse mesmo prazo, fazêJo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proÍerida dentro do prazo de 5 (cinco)

dias úteis pela autoridade competente, contado do recebimento do recurso. § 10. A interposição de recurso, seu julgamento e a tramitação

do procedimento de credenciamenlo se darão de forma eletrônica em plataforma digital. §?. O mérito do recurso somente será apreciado

se atendidos os requisitos da tempestividade e legitimidade das partes. § 30. Após análise em todas as instâncias administrativas, a

decisão Ínal do recurso será divulgada no portal (htto://www,montezuma.mq.qov.br) e na plataforma digital a ser utilizada. Art. í2. 0

credenciamento dos prestadores de servrços, serão efetuados na íorma da legislação pertinente, desde que as empÍesas interessadas

sejam consideradas aptas e classificadas, conforme critérios previstos no Edital, pela Comissão Permanente de Controle e Avaliação

CPCA. Art. 13. Credenciada a empresa, será celebrado o corÍespondente contrato de prestaÉo de serviços, mediante credenciamento,

devendo o credenciado encaminhar o instrumenlo de conkato devidamente assinado na forma e no prazo estabelecido no Edital para a

materialização dos efeitos do negócio juridico. Art. 14. No contrato de prestação de serviços, mediante credenciamento, deverá ser fixado

o máximo de atendimento individual por serviç0, considerando a capacidade de alendimento do Fornecedor Credenciado e a
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disponibilidade orçamentária do Município de Montezuma MG. § 10. A Comissão Permanente de Controle e Avaliação - CPCA, antes da

assinatura dos contratos de prestaÇão de serviços mediante credenciamento ou a qualquer tempo, poderão realizar visitas técnicas e ou

diligências que se façam necessárias ao acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços mntratados Capítulo Vl DA VALIDADE

DO CREDENCIAMENTO Art. 15. O contrato de prestação de serviços mediante credenciamento terá vigência de alé 12 (doze) meses e

poderá ser renovado, a critério da Administração e nas hipoteses previstas no Edital e na legislaÇão em vigor. Capítulo Vll ols oenreaÇoEs

E RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES Art. 16. Os Fornecedores Credenciados se obrigam a: | - arcar com a despesa

deconente de serviço de terceiro que lhe seja particularmente prestado; ll - capacitar os proÍissionais prestadores integrantes do seu

quadro, instruindoos acerca das normas e especiÍicidades do atendimento; lll - desenvolver, fornecer, dimensionar e disponibilizar toda

infraestrufura necessária à regular prestação dos serviços; lV - permitir a fiscalização e avaliação do atendimento e dos serviços prestados

aos beneficiários, por meio de auditorias especiícas, por intermédio de prepsto designados para este flm; V - desenvolver diretamenle os

serviços contratados, não sendo permitida a subcontratação daqueles que se relacionem especificamente ao objeto do credenciamento,

sob pena de rescisár do contrato, salvo prévia anuência do Municipio de Montezuma MG. Vl - comunicar à CPCA, por escrito e através de

protocolo, mudança de local ou horário de atendimento aos pacientes, com antecedência minima de 20 (vinte) dias; Vll - manter o

atendimento aos pacientes com tratamento iniciado, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias ou até encaminhamenlo para Outro profissional,

no caSo de haver descredenciamento ou rescisão contratual, independentemente de quem deu causa ao rompimenlo; Vlll - obedecer aos

critérios exigidos quando das auditorias e pericias, permitindo o acesso em suas dependências e obedecendo aos princípios constantes no

Código de Ética da categoria; lX - responsabilizar-se pelos tributos, emolumentos, mntribui@s sociais, fiscais e parafiscais, que sejam

devidos em decorrência direta ou indireta do presente credenciamento, assim deÍinidos nas normas aplicáveis à espécie; X - responder por

escrito e no prazo estabelecido as solicitações ou notiÍica$es formuladas pela Contratante. § 10. É expressamente vedado aos

credenciados: | - a mbrança de valores, a qualquer título, para a realizaçáo dos serviços a que foram credenciados; ll - negar atendimento

injustificadamente à paciente agendado; § ?. As credenciadas são responsáveis pelos danos que cau§aÍem a terceiros. Art. í7. A

credenciada que não cumprir os prazos estabelecidos, descumprir as obriga@es contratuais ou intenomper os serviços sem prévia

autorização da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM, terá seu contrato de prestação de serviços mediante

credenciamento rescindido, sem prejuizo de aplicação de eventuais penalidades administrativas. Art. 18. O contrato de prestação de

serviços mediante credenciamento, observadas as especiÍicidades previstas no Edital, poderá estabelecer outras obrigaçoes e normas a

serem cumpridas pelas credenciadas. Capitulo Vlll DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CPCA Art. í9. São obriga@es e

responsabilidades da Comissão Permanente de Controle e Avaliação CPCA: | - dirimir as dúvidas das credenciadas quanto à execuçâo do

objeto do credenciamento, as divergências ou inovaçoes na política administrativa e assistencial; ll - notiÍicar a credenciada por escíto a

respeito de inegularidades detectadas na execução dos serviços; lll - comunicar à credenciada, com antecedência mínima de 20 (vinte)

dias, qualquer modificaçãr em procedimento ou forma de atendimento; lV - atuar conforme as regras estabelecidas no presente

Regulamento, Edital de Credenciamento e atos normativos expedidos. Capítulo lX DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS E DO

DESCREDENCIAMENTO AÉ.20. O descumprimento total ou parcial das obriga@s assumidas com a celebração do contrato de prestação

de serviços mediante credenciamento sujeitará a credenciada às sanÉes previstas na Lei no 14.133121 e nos atos normativos expedidos

pela Administração Municipal, garantida a amPla defesa. § 10. Na hipotese de prática de falta grave, os serviços serão suspensos pelo

período necessário à sua apuração, levando-se em consideração também o código de ética da respectiva Gategoria profissional. § ?. Sem

prejuizo da aplicaçâo das penalidades administrativas, oconerá o descredenciamento do estabelecimento, no caso de reincidência no

descumprimento de quaisquer das condi@s normatizadas no presente Regulamento, nas instruçôes instituidas pela Comissão Permanente

de Controle e Avaliação - CPCA, no contralo de prestação de serviços mediante credenciamento, ou ainda, por atos que caracterizem

máJé em relação aos pacientes/beneÍiciários, assegurados a ampla defesa e o contraditório. § 30. Poderá também ser descredenciado e

rescindido o contrato da prestadora que praticar qualquer ato ilícito, fraudulento ou simulado, Íizer uso de falsa declaração, adulterar

documentos exigidos para inscriçâo ou credenciamento de serviços, assinar e receber pelos procedimentos realizados por profissionais

não capacitados ou habilitados, independentemente do ressarcimento e indenização dos prejuízos a que der causa. Capítulo X DO

SISTEMA DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNEO Art. 21. O credenciamento na forma eletónica omnerá por intermédio de plataforma

digital ou site do municipio. § 10. O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam

as condiçoes de segurança nas etapas do credenciamento. § 20. Poderão ser utilizados sistemas prÓprios ou outros sistemas disponiveis

no mercado §30. Poderão ser cobrados os custos de utillzação de tecnologia da informaçáo, seja no sistema prôprio ou possibilitada a

cobrança por sistema disponivel no mercado. §40. Os custos que dispõe o §30, serão suportados pelos Fomecedores interessados em

participar do credenciamenlo. §50. O credenciamento eletrônico deverá prezar pela desburocratização da forma, nos lermos da Lei Federal

no 13.72612018, com manutenção dos arquivos, documentos e atos do credenciamento em meio eletrônico seguro, com a maximização

dos serviços e a economia em impressão de papeis. Aft, 22. A realizaÇão do credenciamento na forma eletrônica, observará as sêguintes
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elapas sucessivas: | - planejamento e fase intema do credenciamento; ll - publicaçâo do aviso de edital; lll - prazo minimo de 15 (quinze)

dias entre a publicação do edilal e o inicio da abertura do prazo para a realização do credenciamento elekônico; lV - abertura da fase de

credenciamento para os licitantes; V - habilitação; Vl - recursal; Vll - adjudicação; Vlll - homologaçâo; e lX - desburocratização da forma,

nos termos da Lei Federat no 13.72612018 Capítulo X DAS DTSPOSçÔES FTNATS Art. 23 Á Comissão Permanente de Controle e

Avaliação - CPCA Íica assegurado o direito de realizar a fiscalização das auditorias e pericias nos procedimentos, além de fiscalizar, por

intermédio de prepostos que designar para este Íim, o cumprimento das regras estabelecidas neste Regulamento, no contrato de prestação

de serviços mediante credenciamento e demais normas aplicáveis, verificando a realização dos serviços, bem como o volume de

despesas, com vistas a não ultrapassarem os limites orçamentários, comprometendo-se a credenciada a proporcionar aos membros da

CPCA as condiçoes necessárias à realização da auditoria e fiscalizaçã0. Art. 24. 0s casos omissos serão dirimidos pela Comissâo

Permanente de Controle e Avaliação CPCA. Parágrafo único: Em caso de inviabilidade técnica ou da ausência de interessados aptos a

participarem do credenciamento de serviços no formato eletrÔnico, poderá a Comissão Permanente de Controle e Avaliação-CPCA,

proceder com a realização do credenciamento de serviços na forma presencial (fisica), respeitando-se, porém, todas as fases

procedimentais descritas no ar1..22. Art.25. Aplica-se subsidiariamenle ao presenle regulamento a Lei Federal n" 14.133121. Montezuma

MG, 20 de maio de 2025. Ailton Dantas Mauricio DIRETOR PRESIDENTE

DECRETO Nº 002/2025, 20 DE MAIO DE 2025

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS DÂS LICITAÇÕES ELETRÔNICAS - CONCORRÊNCIA E PREGÃO - E A COBRANÇA DE

TAXAS DOS FORNECEDORES PELA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO PRIVADO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÁO, COM

BASE NA LEI N" 14.133, DE 1" DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA MG

O Diretor Presidente da EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO DE MONTEZUMA - EMUTUM, no uso das atribuições que lhe confere o art.

18; art. 22, inc. XXVII; art. 84, inc. IV, todos da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 1"; art. 2"; ari.,. lT; art.29; art. 17S,

§ 1"; da Lei n" 14.133, de lo abril de2O2l, DECRETA: CAPITULO I DISPTOSIçÕES PRELIMINâRE. Art. l" Este Decreto regulamenta a

licitação, nas modalidades de pregáo e concorrência, na forma eletrônica, parâ a aquisição de bens contratação de serviços, comuns ou

especiais, incluídos os de engenharia e de obras, no âmbito da administração pública municipal. AÍt. 2" A concorrência e o pregáo seguem

o rito procedimental comum a que se refere o aÍt. 17 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. § 1" A concorrência é modalidade de licitação

paÍa contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços ã"p.ài.i" de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: I-

menor preço; II- melhor técnica ou conteúdo artístico; III- técnica e preço; IV- maior retorno econômico; ou V- maior desconto. § 2" O

pregão é modalidade de licitaçáo para aquisiçáo de bens e serviços comuns e serviços comuns de engenharia, cujo critério de julgamento

poderá ser: I- menor preço; ou I- maior desconto. § 3" O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual. § 40 As modalidades previstas no caput devem ocoÍTer preferencialmente na forma eletrônica,

por meio do sistema portal de Compras Públicas e LICITARDIGITAL. § 5" Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justiÍicativa

da autoridade competente, a uülização da formà preJencial das modalidades previstas no caput, desde que fique tomprovada a

inviabilidade técnica ou a desvantagem para a - administração na realizaçáo da forma eletrônica. § 6" Na hipótese excepcional de licitaçáo

sob a forma presencial, a sessáo pública deverá ser gravada em áudio e vídeo, cóm poste.ior- juntada nos autos do processo licitatório,

após seu enceÍTÉrmento. Art. 3" Na aplicaçáo deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoa-lidade, da

moralidade, da publiciaaae,'áà eficiência, do interesse público, da probidade administratlua,' à" igu-aldade, do pianejamento, da

transparência, da eficácia, da ".gr.gação de funções, da moüvaçâo, da vinculaçào ao edital, do julgament.ãU.i?ti"à, da segurança jurÍdica,

da razoabilidade, da CompetitltaaaÉ, dá proporcionalidade, da celeridade, da economiôidade e do desenvolvimento nacional sustentável,

assim como as disposições do Decreto-Lei n" 4.652, de 4 de setembro d,e 1942 . Parágrafo úaico. o princípio do desenvorvimento

susten!áver será observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no

mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das enüdades. Ârt. 4" Para fins do disposto neste Decreto,

além das definições previstas no art. 6" da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, tem_se: I - sítio eletrônico oÍiciar: siüo do portal de

compras públicas e licitar Digital contendo o Edital e seus anexos par" "".s"o púbtico; CAPÍTULO il SISTEMA ELETRÔNICO E AGENTES

RF^SFONSÁVEIS PELIT cor{DuçÃo DA LrCrTÂçÃo Ârt. 5o A concorrência e o pregào eletrônico serão realizados por meio dos sistemas

portal de Compral públicas e licitar digital. § l" Os sistemas de que trata o caput serão dotados de recursos de criptografia e de

autenticaçào que g".r..,t.- as condições a. ".gar.".rçÀ nâs etapas do certame, além de serem auditados para g*âü. "" confiabilidade do

processo. , § 2" § 3" Os portais privado(s) indicados no caput deste artigo âpenas poderào cobrar dos fornecedores valores compatíveis

para cobrirãs "ir"tà" com recursos de tecnologia da informaçáo, nos termos do art. l7O, inc. IV, da Constituição da República Federativa do
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Brasil de 1988 e no a.rt. 3", incs. XI e XXI[, e art. 50 da l,ei no 14.129, de 29 de março de 2021. § 40 E vedado que o portal privado de

realizaçáo de licitaçáo cobre do fornecedor percentual do contrato frrmado com a Administração. § 5" Os portais de licitação privados não

prestam serviço público, apenas auxiliam a AdministraÇão em seus procedimenlos de contratações, visando a eÍiciência, celeridade,

economia e transparência. AÍt. 60 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem -possuir a competência, designar o

agente de contrataçáo, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio para o desempenho áas funções deste Decreto, observados os

seguintes-requisitos: I os agentes elencados no caput deveráo pertencer,- preferencialmente, ao quadro efetivo do órgão ãu da entidade

iromotora da licitação; II - a modalidade concorrência será conduzida por agente de contrataçáo, auxiliado por equipe de apoio; III - o

pregoeiro é o agente que será designado para a conduçáo do procedimento denominado pregão, ar:xiliado pã. eqrip. de apoio; § l" A

critério da autoridade competente, âgentes acima indicados poderáo ser desigrrados p€rra uma ricitaçáo esp.ãiÍi"r, para um período

determinado, admitidas reconduções, o, poi periodo indeterÂinado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. § 2o Os

agentes indicados no inciso II do caput deste artigo poderáo ser substituídos por uma comissão de contraiaçáo, formaclã po., .ro mínimo, 3

(três) membros, que responderão solidariamente por ádo; ;; atos praticados pela comissào, ressalvado o membro qrà .*p..""a, posição

individual divergente fundamentada e registrada em ata i^rr.aaá na reunião em que houver sido tomada a decisão. § 3o Para o

desempenho de suas funções, os agentes elencados no caput participarão de treinamento para a formaçâo é a atua_lização, que será -

ministrado por entidade pública ou privada, devendo , .."p""ürá certificação ser juntada nos autos do proceiso administrativo relac-ionado ao

certame em que forem designados. § 4" Deverá ser observado o princípio da segregaçáo de funções na desigrração dos agentes públicos.

Art. 70 A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o agente de contratação, o pregoeiro, os membros da

equipe de apoio e os.licitantes que participarem dã pregáo ou concorrênciâ, na forma eletrônica, serão previamentê credenciâdoã, perante

o provedor do sistema eletrônico. Parágrafo único. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de

idenüficaçáo e de senha pessoal e intransferivel. Ârt. 8o Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no

regimento ou no estatuto do órgão ou da . entidade promotora da licitaçâo: I - designar o agente de contrataçâo, o pregoeiro e os membros

da equipe de apoio ou a comissão de contrataçãó; II - indicar o provedor do sistema; III - determinar a abertura do processo licitatório; IV -

decidir os recursos contra os atos do agente de contratação ou pregoeiro, quando estes mantiverem sua decisão; V - adjudicar o objeto da

licitação; VI - homologar o resultado da licitação; e VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços. Parágrafo único. Caberá

à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação soricitar, junto ào provedor dã sistema, o seu credenciamento e

dos demais àgentes que participarão da condução do certame. Art. 9o Caberá ao agente de contratação ou a comissáo que o subsütuir ou

pregoeiro, em especial: I - conduzir a sessão pública; II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao

editar e aos anexos, -alãm de poder requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela eláboraçáo desses do"r;.;t;;; III - verificar a

conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; fV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; V -

verificar e julgar as condições de habilitação; VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitaçáo e sua validade jurídica; VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá_los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão; VIII - indicar o vencedor do certame; X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e XI - encaminhar o processo

devidamente instruído à autoridade competente, propondo a adjudicaçáo do objeto e a homologaçáo do resultado da licitaçâo. Panigrafo

único. O agente de contrataçáo ou o pregoeiro poderáo solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgáo

ou da entidade, a Íim de subsidiar sua decisão. Art. 10. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro ou agente de contratação nas etapas

do processo licitatório. § 1" O agente de contratação e o pregoeiro seráo auxiliados por equipe de apoio composta por até 3 (três) agentes,

os quais poderâo compor o setor de licitações ou setor técnico do órgão ou entidade promotora da licitaçáo § 2" A equipe de apoio, como

regra, náo responderá solidariamente com o pregoeiro ou agente de contratação, salvo quando sua atuação induzir a eÍTo os responsáveis

pela conduçáo do certame. CAPÍTULO UI DO VÂLOR ESTIMáDO OU VALOR UÁXTUO ACEITÁVEL AÍt. 11. O valor estimado ou o valor

máximo aceitâvel p€rra â contrataçáo, se náo constar expressâmente do edital e desde que justiÍicado, possuirá caráter sigiloso e será

disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgáos de controle externo e interno. § 1o Para fins do disposto no caput, o valor

estimado ou o valor máímo aceitável para â contrataçáo será tornado público apenâs e imediatamente após o encerramento do envio de

lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas.

§ 2" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor de referência para aplicaÇáo do desconto

constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. CÂPÍTULO tV DAS ETAPAS E I,OS PROCEDIMENTOS DA LTCITAçÃO ÂÍt. 12. A

realizaçáo da concorrência e do pregáo, na forma eletrônica, observará as seguintes fases sucessivas: I - preparatória; II - de divulgaçáo

do edital de licitação; III - de apresentaçáo de propostas e iances, quando for o caso; IV - de julgamento; V - de habilitaçáo; VI - recursal;

VII - de homologação § 1o A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos beneficios

decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de

licitaçáo. Art. 13. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
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contratações anual, se houver, de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da [ri n" 14.133, de 1" de abril de 2021, sempre que elaborado,

e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestáo que podem interferir na

contratação, nos termos do art. 18 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. Art. 14. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgào de assessoramento jurídico da Administraçáo, que rea)izarâ controle prévio de legalidade mediante anâlise jurídica da

contrataçáo, nos termos do art. 53 da Lei no 14,i33, de 1" de abril de 2021. AÍt. 15. A fase externa da concorrência e do pregáo, na forma

eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por meio da publicaçáo do aviso do edita-I. § 1o A pubiicidade do edital de

licitaçáo será realizada mediante divulgaçâo e manutençáo do inteiro teor do ato convocatório e de seus ânexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, nos termos do art. 54 da Lei n" 14.133, de 1" de abrll de 2027. § 2o Além da obrigação constante do

parágrafo anterior, será obrigatória a publicidade do edital de licitaçáo mediante divulgaçáo no Diririo OÍicial do Município, ou, no caso de

consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação. § 3" Em observância ao art. 8" da Lei

n" 12.527, de 18 de novembro de 2011 e ao art.25, da Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021, a publicidade do edital de licitação também

será realizada mediante a dilrrlgaçáo e mânutenção do inteiro teor do âto convocatório e de seus anexos no sítio eletrônico oficial do órgão

ou da entidade promotora da licitação. S 4' O extrato do instrumento convocatório conterá a deÍinição precisa, suÍiciente e clara do objeto,

a indicaçáo dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do instrumento convocatório, bem como o

endereço onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua realiz.açâo e a indicação de que a [citação, na forma eletrônica, será

realDada por meio da internet. Art. 16. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para

divulgaçâo do texto original e o prazo inicialmente estabelecido para o início da sessáo pública será reaberto, exceto se,

inquestionavelmente, a alteraçáo não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. AÍt.. L7. Os

prazos mínimos para apresentaçáo de propostas e lances, contados a partir da data de divulgaçáo do edital de licitaçáo, sáo de: I - para

aquisição de bens: al 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto; b) 15 (quinze)

dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea "a" deste inciso; II - no caso de serviços e obras: a) 10 (dez) dias úteis, quando

adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no câso de serviços comuns e de serviços comuns de

engenharia; b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, no caso de

serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia; c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execuçáo for de

contrataçâo integrada; dl 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execuçâo for o de contrataçáo semi-integrada ou nas hipóteses

não abrangidas pelas alineas e "c" deste inciso; III - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de

melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis. AÉ. 18. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de

licitaçáo por irregularidade na aplicaçáo deste Decreto ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. § 10 A impugrração não possui efeito suspensivo. § 2o A concessáo de efeito

suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contrataçáo ou pregoeiro, nos autos do processo

de licitação.  § 3o A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico ofrcia-l no prazo de até 3

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. § 40 O agente de contrataçáo ou pregoeiro poderá ser

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos para fundamentar a resposta à impugnação ou ao pedido de

esclarecimento. § 5o A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento vinculará os participantes e a administraçáo. § 6"

Eventuais modiÍicações no edital implicaráo nova divulgaçáo na mesma forma de sua divulgaçáo inicial, além do cumprimento dos mesmos

prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. CÂPÍTULO V DOS

MODOS DE DISPUTA AÍt. 19. Nos termos do art. 56, da tei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, o modo de disputa da licitaçáo poderá ser

aberto, fechado, aberto e fechado ou fechado e aberto. § 1" O modo de disputa aberto é hipótese em que os licitantes apresentarão suas

propostas por meio de lances públicos e sucessivos, com prorrogações, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento

adotado no editai. § 2" O modo de disputa fechado é hipótese em que as propostâs permaneceráo em sigilo até a data e hora designadas

para sua divulgação. § 3o O modo de disputa abeúo e fechado é hipótese em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos,

com lance final e fechado. § 4' O modo de disputa fechado e aberto é hipótese em que as propostas permaneceráo em sigilo até a data em

hora designada para sua divulgaçáo, com aqueles selecionados apresentando lances públicos e sucessivos. § 5" A utilizaçáo isolada do

modo de disputa fechado será vedada para a modalidade pregão, por somente poder ser utilizada com base nos critérios de julgamento de

menor preÇo ou de maior desconto. § 6" A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada pârâ â modalidade concorrência,

quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto, sendo permitida para as licitações com critérios de

julgamento de melhor técnica ou conteúdo artístico; técnica e preço e maior retorno econômico. § 7 A utilização do modo de disputa aberto

será vedada quando adotado o critério de julgamento de técnica e preço. Art. 2o.. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tânto em reiaçáo aos lances intermediârios quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. Par:ígrafo único. Seráo considerados intermediários os lances: I - iguais ou inferiores ao maior
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já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance; II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os

demais critérios de julgamento. CÁPÍTULO VI DAÂPRESENTAçÃO DA PROPOSTÂ E DOS DOCTIMEITTOS DE HÁBILITAçÃO AÍt. 22.

Caberá ao licitante interessado em participâr da concorrência ou do pregáo, na forma eletrônica: I - responsabilizar-se formalmente pelas

transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da licitaçáo

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; II - acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexào; III - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possâ

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; fV - utilizar a chave de identificação e a senha

de acesso pârâ o cadastramento de proposta e para participar da concorrência ou do pregão na forma eletrônica; e V - solicitar o

cancelamento da chave de identiÍicação ou da senha de acesso por interesse próprio. Art. 23. Após a divulgaçáo do editâl, os licitantes

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitaçâo exigidos no edital, propostâ

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, observados os prazos

previstos no art. 17. § 10 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessáo pública. § 2" Os licitantes poderáo deixar

de apresentar os documentos de habilitação que constem do sistema de cadastramento de fornecedores municipal, ou cadastro mantido

pela Administraçáo Pública Federal, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constântes dos sistemas. § 3o O

envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. § 4"

Poderá ser exigido dos licitantes que declare, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos pâra a habilitaçáo e a

conformidade de sua proposta com as exigências do edital. § 5" A falsidade da declaração de que trâta o § 4" sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021 e neste Decreto. § 6" Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública. § 7 Na etapa de âpresentaçáo da

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitalte, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classifrcação das propostas,

o que ocorrerá somente após os procedimentos de disputa. § 8o Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante

melhor classiÍicado somente seráo disponibilizados para avaliaçáo do agente de contrataçáo, comissáo de contrâtação e do pregoeiro, e

para acesso público, após o encerramento da disputa e formação da classificaçáo dos licitantes. § 9o Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo

licitante melhor classificado após o encerramento da disputa e formaçáo da classificaçáo dos licitantes AÍt. 24. Poderá ser exigida, no

momento da apresentação da propostâ, a comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação, nos termos do art. 58, da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021. clpÍtulo vrr pl spssÃo púsLrcl AÍt. 25. A partir do horário previsto

no edital, a sessáo pública na internet será aberta pelo agente de contratação, comissáo de contrataçáo ou pregoeiro com a utilização de

sua chave de acesso e senha. § 1" Os licitantes poderáo participar da sessão pública na internet, mediante a utilizaçáo de sua chave de

acesso e senha. § 2" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação ou pregoeiro e os

licitantes. § 3" O sistema deverá permitir acesso público, sem necessidade de cadastro para acompânhar os atos praticados e mensagens

trocadas na sessáo. AÍt.26.. Caso o certame siga o fluxo estabelecido no art. 12 deste Decreto, o agente de contrataçáo, comissão de

contratação ou o pregoeiro veriÍicará as propostâs apresentadas e desclassifrcará aquelas que náo estejam em conformidade com os

requisitos estabelecidos no edital. § 1" O agente de contrataçáo ou o pregoeiro poderão suspender a sessáo pública, desde que

devidamente informado aos licitantes por meio de mensagem no sistema eletrônico, pâra a solicitaçáo de manifestaçáo técnica ou de

outros setores do órgáo ou da entidade, a Íim de subsidiar a aná-lise das propostas apresentadas. § 2" A desclassificaçáo da proposta será

fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes. § 3o Somente âs propostas classihcadas

pelo agente de contratação ou pregoeiro participaráo das demais etapas da licitação. AÍt.26. Na hipótese de adoçáo da inversáo de fases

prevista no § 1" do art. 12 deste Decreto, o agente de contrâtâção, comissáo de contrataÇáo ou o pregoeiro iniciará pela análise da

habilitaçáo, na forma dos artigos 45 e 46 deste Decreto. § 1" Ocorrida a inversão de fases, a fase de habilitaçáo se enceÍTa com a

deciaraçáo do resultado da análise da habilitação de todos os licitantes. § 2" Realizada a declaraçáo do resultado da habilitaçáo de todos

os licitantes, o sistema abrirá oportunidade para interposiçáo da intençáo de recurso sobre a inabilitação do licitante ou a habilitaçáo de

seus concorrentes, na forma do art. 48 deste Decreto. Aú. 2A. ClassiÍicadas as propostas, o agente de contrâtaçáo ou o pregoeiro dará

início à fase compeütiva, oportunidade em que os Iicitantes poderáo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

nos modos de disputa aberto e aberto e fechado. Art,29. Na disputa que viabilize a etapa competitiva imediatamente após a análise das

propostas - modos de disputa aberto, aberto e fechado- os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para

abertura da sessáo pública e as regras estabelecidas no edital. § 1o O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

de desconto ao úitimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
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valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá taÍrto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a

melhor oferta. § 20 Durante a fase competitiva, não seráo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema eletrônico. § 3o Durante a sessáo pública, os iicitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante. Art. 30. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação

ou o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de Iances da sessáo pública e perÍnanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. § 1" Quando a desconexáo do sistema eletrônico persisür por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas apôs a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçâo. Seção I todo de disputa aberto AÍt. 31. No modo de disputa aberto a etapa de

envio de lances na sessáo pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessáo pública. § 10 A prorrogação automática da etapa de envio de lances,

de que tratâ o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçáo,

inclusive quando se tratâr de lances intermediários. § 2o Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1",

a sessão pública será encerrada automaticamente. § 3o Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos

do disposto no § 1", o agente de contrataçáo, a comissão de contratação ou o pregoeiro poderá, , admitir o reinício da etapa de envio de

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justifi cativa. § 4" Após a definiçáo da melhor proposta, mesmo após o reinicio

da sessáo previsto no § 3o, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em segundo lugar for de pelo menos 5%o (cinco por cento),

a Administração poderá admitir reinício da disputa aberta. § 5' Na hipótese prevista no parágrafo anterior, todos os licitantes, inclusive o

atual detentor do menor preço, teráo a oportunidade de ofertarem novos lances, sendo inclusive possível a alteraçáo da classilicação final

do certâme. Seção II Modo de disputa fechado AÍt. 32. No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão

sigilosas até a data e hora designadas para sua divulgação. AÍt. 33. Na data e hora indicada no instrumento convocatório as propostas

serão abertas e classifrcadas pelo agente de contratação ou comissáo de contratação, classiÍicando-as em ordem crescente de

vantajosidade, não havendo etapa de lalces. PaÉgrafo único. No caso de licitaçáo presencial, as propostas deveráo ser apresentadas em

envelopes lacrados, abertos em sessáo pública e ordenadas conforme critério de vantajosidade. Seção III Modo de disputa aberto e

fechado Ârt. 34. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessáo pública terá duraçáo de quinze minutos. § 1"

Encerrado o pÍazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até

dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. § 2" Encerrado o pÍazo de que trata o §

1", o sistema abrirá a oportunidade para qrre o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. § 3"

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2", os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de

classiÍicação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em âté cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento

do prazo. § 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2" e § 3", o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. §

5" Na ausência de lance hnal e fechado classiÍicado nos termos dos § 2" e § 3", haverá o reinício da etapa fechada para que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classiÍicação, possam ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4o. § 6" Na hipótese de não haver licitante

classiÍicado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o agente de contrataçáo ou o pregoeiro poderá,

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5". Seção fV Modo

de disputa fechado e aberto Art. 35. No modo de disputa fechado e aberto as propostas apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a

data e hora designadas parâ sua divulgação. § 1" Na data e hora indicada no instrumento convocatório as propostas seráo abertas e

classifrcadas pelo agente de contrâtaçâo ou comissáo de contrâtâção, classifrcando-as em ordem crescente de vantaj osidade. § 2" Após a

classiÍicação de que trata o § 1", o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela possam participar da fase de lances. § 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas

condições de que trata o § 2", os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçáo, até o máximo de três, poderáo

participar da fase de lances. § 4' A etapa de enúo de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaücamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de durâçáo da sessáo pública. § 5" A

prorrogaçáo automática da etapa de envio de lances, de que tratâ o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogaçáo, inclusive quando se tratar de lances intermediários. § 6" Na hipótese de não haver

novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1", a sessáo pública será encerrada automaticamente. § 7 Encerrada a sessão pública

sem prorrogaçáo automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1", o agente de contrataçáo, a comissáo de contratação ou o

pregoeiro poderá, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço, mediante justiÍicativa. § Eo Após

a definiçáo da melhor proposta, mesmo após o reinício da sessão previsto no § 7", se a diferença em relaçáo à proposta classificada em
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segundo lugar for de pelo menos 50% (cinco por cento), a Administração poderá admitir reinÍcio da disputa aberta. § 8' Na hipótese

prevista no parágrafo anterior, todos os licitantes, inclusive o atual detentor do menor preço, teráo a oportunidade de ofertarem novos

lances, sendo inclusive possível a alteração da classificação final do certame. Seção V Dos critêrios de desempate e da regoclação AÍt. 36.

Após a apresentaçáo das propostas e lances, quando for o caso, deve-se verificar a aplicabilidade dos beneficios previstos na Lei

Complementar n" L23 /2006, conforme o disposto no art. 4" da ki n" 14.l33l2O2l e seus parágrafos, Art. 37. Após a apresentaçáo das

propostas e lances, quando for o caso, em caso de empate entre duas ou mais propostas, haverá a aplicação dos critérios de desempate

previstos no art. 60, da ki n" 14.133, de 1" de abril de 2021. Parágrafo úaico. Na hipótese de persistir o empate após a aplicaçáo dos

critérios previstos no caput, â proposta vencedora será sorteada pela Administração. AÍt. 38. Encerrada a etapa de disputa da sessão

pública, o agente de contrataçâo ou o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, parâ que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condições diferentes das previstâs no edital.

§ 1" A negociaçáo será reafizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. § 2" A negociaçáo poderá ser

feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçáo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta permânecer acima do preço máximo definido pela Administração. CAPÍTUIO

VIU DO JULGA.}IEIiITO DAS PROPOSTAS E DA H.ABILITAçÃO Seção I Da análise da proposta AÍt. 38. Encerrada a etapa de

negociaçáo de que trata o art. 38, o agente de contratação, a comissáo de contrataçáo ou o pregoeiro examinará a propostâ classificada

em primeiro lugar qualto à adequaçáo ao objeto e à compaübilidade do preço em relação ao máÍmo estipulado para contrataçáo no edital.

§ 1" O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitaçáo do pregoeiro, do agente de

contrâtaçáo ou da comissão de contrataçáo no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,

adequada ao último valor apresentado na disputa ou após a negociaçáo. § 2" Na hipótese de contrataçáo de serviços comuns em que a

legislaçáo ou o edital exija apresentação de planilha de composiçáo de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema,

no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. Art. 39. O prazo de validade das propostas será de

sessenta dias, permitida a fixaçáo de prazo diverso no edital. AÍt. 40. A análise das propostas observará as regras preústas no art.59 da l,ei

n" 14.I3312021. Art. 41. O critério de julgamento das propostas nas licitações por melhor técnica ou técnica e preÇos deveráo ser

estipulâdo no instrumento convocatório, em estrita observância ao disposto na Seçáo III, do Capítulo II, da Lei n' 14.133, de 1" de abril de

2021. AÍt. 42. Quando realizada na fase de julgamento das propostas ou de lances, poderá ser solicitada amostra ou prova de conceito do

bem licitado, desde que previsto no edital da licitação e justiÍicada a necessidade de sua apresentaÇáo. § 1" A exigência prevista no caput

deste artigo restringir-se-á ao licitante provisoriamente vencedor. § 2" Os demais licitantes poderão acompanhar o procedimento de

avaliação da amostra. ÂÉ. 43. IdentiÍicada a proposta de menor preço que atenda aos requisitos do Edital, essa será aceita § 1" Sendo

todas as propostas rejeitadas, a licitação deverá ser declarada fracassada, aplicando-se, após a etapa recursal, o disposto art. 75, inciso

IIL Art. 44. Realizado o aceite da proposta ou rejeitadas todas as propostas, o sistema abrirá oportunidade para interposição da intençáo

de recurso sobre a rejeiçáo da proposta do licitante ou a aceitação da proposta de seu concorrente, e deverá observar: | - o prazo

estabelecido será de, no mínimo, 30 minutos; II - a intenção de recurso deverá apresentâr, de forma sucinta o motivo que levou o licitante a

recorrer, cabendo ao agente da contrâtaçáo, comissão de contrataçáo ou pregoeiro analisar âpenas a sucumbência, a tempestividade, a

motivaçáo, a legitimidade e o interesse; III - intenções de recurso sem nenhuma motivaçáo, de pessoa sem legitimidade, de licitante sem

interesse ou intempestivas seráo sumariamente rej eitadas; III - o licitante que deixar de apresentar intenção de recurso, terá precluido o

seu direito â questionar a rejeiçáo de sua proposta ou o aceite de proposta de concorrente, na forma do art. 165, § 1", inciso I da lri n"

t4.t3s l2o2t. Seção II Da análisê da documentaçâo de habilttação Art. 45. Para habilitação dos licitantes, será eígida, exclusivamente, a

documentação elencada no Capitulo VI, da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2O2l e, salvo na hipótese de adoçáo da inversáo de fases

prevista no § 1" do art. 12 deste Decreto, deverá ser restrita ao licitante mais bem classificado. § 1o A documentação exigida no

instrumento convocatório poderá ser substituida pelo registro cadastral municipal de fornecedores, ou cadastro mantido pela Administração

Pública Federal, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. § 2o Os documentos exigidos

para habilitaçâo que náo estejam contemplados nos cadastros mencionados no caPut deveráo ser enviados pelo licitante, no sistema

eletrônico, no momento do cadastramento da proposta, antes da abertura da sessáo pública. § 3o Na hipótese de necessidade de envio de

documentos complementares após o julgamento da proposta, o instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas

horas, contado da solicitaçáo do agente de contrataçáo ou pregoeiro no sistema eletrônico, para o envio dos documentos, via sistema. § 4"

A verihcação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. Art. 46.. O agente de contratação ou o pregoeiro poderá, no julgamento da

habilitaçáo e das propostas, szrnar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisáo fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para Íins de habilitaçáo e

classiÍicaçáo. § 1" Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realização de diligências, com vistas ao
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saneamento de que trata o caput, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. § 2" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceilável ou o

licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro ou o agente de contratação ou a comissáo de contrataçáo examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçáo de uma proposta que atenda ao edital. § 3o

Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. § 4' A ata da sessão pública será

disponibilizada na internet imediatamente após o seu encerrarnento, para acesso livre. AÍ1,. 47. Realizada a declaraçâo do resultado da

habilitaçáo de todos os licitantes, o sistema abrirá oportunidade para interposiçáo da intençáo de recurso sobre a inabilitação do licitante ou

a habilitaçáo de seus concorrentes, e deverá observar: | - o prazo estabelecido será de, no minimo, 3O minutos; II - a intençáo de recurso

deverá apresentar, de forma sucinta o motivo que levou o licitante a recorrer, cabendo ao agente da contratação, comissão de contrataçáo

ou pregoeiro analisar apenas a sucumbência, a tempestividade, a motivação, a legitimidade e o interesse; III - intenções de recurso sem

nenhuma motivaçáo, de pessoa sem legitimidade, de licitante sem interesse ou intempestivas seráo sumariamente rejeitadas; III - o

licitante que deixar de apresentar intençáo de recurso, terá precluído o seu direito a questionar a habilitaçáo dos concorrentes ou sua

inabilitação, na forma do art. 165, § 1", inciso I da Lei n" t4.r33l2O2r. CAPÍTULO D( DO REICURSO Art. 48. Aceitas eventuais intenção de

recurso, sendo assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, inicia-se o prazo de 3 (três) dias

úteis para apresentaçáo das razões recursais contados : I - da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitação de

licitante; ou II - na hipótese de adoção da inversáo de fases prevista no §1" do art. 12 deste Decreto, da ata de julgamento. § 1o Os demais

licitantes ficarão inümados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data final do

prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. § 2" A apreciaçáo dos

recursos dar-se-á em fase única, apenas após a apresentâçáo das razões recursais e das contrarrazões. A vedação constante deste

parágraío náo impede que o agente da contrataçáo, comissão de contrataçáo ou pregoeiro tea)ize diligências p€rra sânar dúvidas

identiÍicadas quando da análise preliminar das intenções de recurso § 3o O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será

dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se náo reconsiderar o ato ou a decisáo no prazo de 3

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a suâ motivaçáo à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo 1o prazo máímo de

1O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. § 5o O acolhimento do recurso implicará invaiidaçáo apenas de ato insuscetível de

aproveitamento. CA,PITULO X DA ÂDJUDICAçÃO, HOMOLOGÂçÃO, REVOGAÇÃO OU ANUUTçÃO Art. 49. Encerradas as fases de

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, caberá ao agente de contratação, comissão de contratação ou ao

pregoeiro encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicaçáo e a homologaçáo do objeto ao

licitante vencedor. AÍt.50. A autoridade superior, após o tramite preústo no art.49, poderá: I - determinar o retorno dos autos para

saneamento de irregularidades; II - revogar a licitaçâo por motivo de conveniência e oportunidade; III - proceder à anulaçáo da licitaçáo, de

oÍicio ou mediante provocaçáo de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; IV - adjudicar o objeto e homologar a licitaçáo § 1"

Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes

que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 2" O motivo determinante para a

revogaçáo do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. § 3o Nos casos de anulaçáo e

revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestaçáo dos interessados. § 4' Da decisão que anula ou revoga a ücitação cabe recurso,

nos termos do art. 165, da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. CAPÍTULO XI DA CONTRÂTAÇÃO AÍt. 51. Após a homologaçáo, o

adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de registro de preços Íro prazo estabelecido no edital. § 1o Na assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços, será eigida a comprovação das condiçóes de habilitaçáo consignadas no edital, que deveráo ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. § 2o Na hipótese de o vencedor da licitaçáo náo

comprovar as condições de habilitaçáo consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a âta de registro de preços, outro

licitânte poderá ser convocado, respeitada a ordem de classiÍicaçáo, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaçáo, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da

aplicaçáo de sanções. CAPÍTT'LO xII DAS IIYFRÂçÕES E DAS SÁJIçÔE§ Art. 52. O licitante ou o contratado será responsabilizado

administrativamente pela prática das infrações indicadas no art. 155 da Lei n' 14.133 l2O2l. AÍt. 53. Seráo aplicadas ao responsável, pelas

infrações administrativas previstas no art. 52, as sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e/ou declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos previstos nos arts. 155 a 163, da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. § 1" A sançáo de

impedido prevista no caput proibirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município,

pelo prazo máximo de 6 (seis) anos. CAPÍTUI,O XIII DrsPosrçÓEs Frl{Ârs Art. 54. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a

sessáo púbiica observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e regisúo no sistema eletrônico e na

documentação relativa ao certame. AÍt. 55. Os parücipantes de licitação na modalidade de concorrência e pregão, na forma eletrônica, têm

direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu
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desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. Ârt. 56. Este Decreto entra em vigor em 20 de maio de 2025 Montezuma MG, 20 de

maio de 2025. Ailton Dantas Mauricio Diretor Presidente

DECRETO Nº 001/2025, 20 DE MAIO DE 2025

REGULAMENTA O TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PESSOA ÍISICA, MICROEMPREENDEDORES

INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERAÜVAS DE CONSUMO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O DIREI1OR PRESUDEITTE, no uso de suas atribuiçôes legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 42 a 45 e arts. 47 a 49 da L,ei

Complementar no L23, de 14 de dezembro de 2006, DECRETA: Ârt. 1" Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser

concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, agricultor familiar,

produtor rural pessoa fisica, microempreendedor individual MEI e sociedades cooperaür'as de consumo, nos termos deste Decreto, com o

objetivo de: I - promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; II - ampliar a eficiência das politicas públicas; e

III - incenüvar a inovaçáo tecnológica. § l" Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração pública municipal

direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais

entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. § 2" Para efeitos deste Decreto, considera-se: I - âmbito local: limites

geográÍicos do Municipio onde será executado o objeto da contrataçâo; II - âmbito regional: limites geográficos do Estado ou da região

metropolitana, que podem envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE; e III - microempresâs e empresas de pequeno porte: os beneficiados pela Lei Complementar n" I23, d.e 14 de dezembro de 20O6,

nos termos do inciso I do caput do art. 13 deste Decreto. § 3" Admite-se a adoção de outro critério de delinição de âmbito local e regional,

justiÍicadamente, em edital, desde que atenda aos objetivos previstos no art. 1". § 4" Para frns do disposto neste Decreto, seráo

beneficiados pelo trataÍnento favorecido apenas o produtor rural pessoa Íisica e o agricultor familiar conceituado na Lei Federal n' 11.326,

de 24 de julho de 2006, que estejam em situação regular j unto à Previdência Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual

até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3' da Lei Complementar n" 123, de 2006. Art.2" Para a ampliaçáo da participaçáo das

microempresas e empresâs de pequeno porte nâs licitações, os órgáos ou as entidades contratantes deveráo, sempre que possível: I -

instituir cadastro próprio, de acesso üvre, ou adequar os eventuais cadastros existentes, para identiÍicar as microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas regionalmente, juntamente com suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificaçáo das licitações e

facilitar a formação de parcerias e as subcontratações; II - padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras contrâtados,

de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte parâ que adequem os seus processos produtivos; III - na definiçáo do

objeto da contratação, náo utilizar especificações que restrinjam, injustiÍicadamente, a participaçáo das microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas regionalmente; M - considerar, na construçáo lle itens, grupos ou lotes da licitaçáo, a oferta local ou regional dos

bens e serviços a serem contrâtados; e V - disponibilizar informações no sítio eletrônico oÍicial do órgão ou da entidade contratante sobre

regras para participaçáo nas licitações e cadastramento e prazos, regras e condições usuais de pagamento. Art. 3" Na habilitaçáo em

licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou parâ a locação de materiais, náo será exigida da microempresa ou da

empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do úlúmo exercício socia-l. Art. 4" A comprovaçáo de regularidade liscal

das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nâo como condiçáo para

participaçáo na licitação. § 1" Na hipótese de haver alguma restrição relaüva à regularidade fiscal quando da comprovaçáo de que trata o

caput, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularizaçáo da documentaçáo, a realizaçáo do

pagamento ou parcelamento do débito e a emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. § 2"

Para aplicaçáo do disposto no § 1", o prazo para regularização fiscal será contado a partir: I - da divulgaçáo do resultado da fase de

habilitaçáo, na licitaçáo na modalidade pregão e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas sem inversáo de fases;

ou II - da divulgação do resultado do julgamento das propostâs, nâs modalidades de licitaçáo previstas na Lei Federal n" 8.666, de 21 de

junho de 1993, e nas regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas com a inversáo de fases. § 3" A prorrogaçáo do prazo

previsto no § l" poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante âpresentação de

justificativa. § 4' A abertura da fase recursal em relaçáo ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularizaçáo Íiscal de que

tratam os §§ 1" e 3". § 5" A não regularização da documentaçáo no prazo preüsto nos §§ 1" e 3o implicará decadência do direito à

contratação, sem preju2o das sanções previstas no art. 87 da l*í Federal n" 8.666, de 1993, sendo facultado à administraçáo pública

convocar os licitantes remaÍrescentes, na ordem de classifrcação, ou revogurr a licitação. Art. 5" Nas licitações, serâ assegurada, como

quarta-feira, 18 de junho de 2025 Edição Nº 1014 Diário Oficial Municipal (DOM)

Página: 20



critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. § 1" Entende-se haver empate

quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1O (dez) por cento superiores ao

menor preço, ressalvado o disposto no § 2". § 2" Na modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadâs

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 (cinco) por cento superiores ao menor preço. § 3" O disposto

neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno

porte. § 4" A preferência de que trata o câput será concedida da seguinte forma: I - ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de

pequeno porte melhor classificada poderá apresentar propostâ de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçáo em

que será adjudicado o objeto em seu favor; II - náo ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I, seráo convocadas as remâÍrescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classiÍicatória, para o

exercicio do mesmo direito; e III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem em situaçáo de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta. § 5" Náo se aplica o sorteio a que se refere o inciso III do § 4" quando, por sua natureza, o procedimento não admiür o

empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes náo são considerados iguais, sendo

classiÍicados de acordo com a ordem de apresentaçáo pelos licitaltes. § 6" No caso do pregáo, após o encerramento dos lances, a

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de

cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusáo. § 7" Nas demais modalidades de licitaçáo, o prazo para os

licitantes apresentarem nova proposta será estabelecido pelo órgão ou pela entidade contratante e estará previsto no instrumento

convocatório. § 8" Nas licitações do tipo técnica e preço, o empate será aferido levando em consideração o resultado da ponderaçáo entre

a técnica e o preço na proposta apresentada pelos licitantes, sendo facultada à microempresa ou empresâ de pequeno porte melhor

classificada a possibilidade de apresentar proposta de preço inferior, nos termos previstos em edital. § 9" Conforme disposto nos §§ 14 e

15 do art. 3" da t.ei Federal n" 8.666, de 1993, o critério de desempate previsto neste artigo observará as seguintes regras: I - quando

houver propostas beneÍiciadas com as maÍgens de preferência em relação ao produto estralgeiro, o critério de desempate será aplicado

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento; II - nas contrâtações de bens e

serviços de informáüca e âutomação, nos termos da Lei Federal n" 8.248, de 23 de outubro de 1991, as microempresas e as empresas de

pequeno porte que ftzcrem jus ao direito de preferência previsto em decreto especifico, terão prioridade no exercício desse beneficio em

relação às médias e às grandes empresas na mesma situaçáo. Art. 6o Os órgáos e as entidades contrâtantes deveráo realiz.ar processo

licitatório destinado exclusivamente à participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes de licitaçáo cujo

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais). Art. 70 Nas licitações para contrataçáo de serviços e obras, os órgãos e as enüdades

contratantes poderão estabelecer, nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontrataçáo de microempresas ou empresas de

pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuÍzo das sanções legais, determinando: I - o percentual minimo a ser

subcontratado e o percentual máximo admitido, a serem estabelecidos no edital, sendo vedada a sub-rogaçáo completa ou da parcela

principal dâ contrâtaçâo; II - que as microempresas e as empresas de pequeno porte â serem subcontratadas sejam indicadas e

qualificadas pelos licitantes com a descriçáo dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; III - que, no momento da

habilitaçáo e ao longo da vigência contratual, seja apresentada a documentaçáo de regularidade frscal das microempresas e empresas de

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisâo, aplicando se o prâzo para regularizaçáo previsto no § 1" do art. 4o; IV - que a

empresa contrâtada comprometa-se a substituir a subcontratad a, no pra",o máximo de trinta dias, na hipótese de exünção da

subcontrataçáo, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notiÍicando o órgáo ou entidade contratante,

sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituiçáo, hipótese em que Íicará

responsável pela execuçáo da parcela originalmente subcontratâda; e V - que a empresa contratada responsabilize-se pela padronizaçáo,

pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontrataçáo. § 1" Deverá constar do instrumento

convocatório que a eígência de subcontrataçáo náo será aplicável quando o licitante for: I - microempresa ou empresa de pequeno porte; II

- consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da ki Federal n"

8.666, de 1993; e III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresâs de pequeno porte com participação igual ou

superior ao percentual exigido de subcontrataçáo. § 2o Não se admite a efgência de subcontratação parâ o fornecimento de bens, exceto

quando esüver vinculado à prestaçáo de serviços acessórios. § 3" O disposto no inciso II do caput deverá ser comprovado no momento da

aceitação, na hipótese de a modalidade de licitaçáo ser pregáo, ou no momento da habilitaçáo, nas demais modalidades, sob penâ de

desclassificação. § 4' É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontrataçáo de itens ou parcelas determinadas ou de

empresas específicas. § 5" Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas seráo destinados diretamente às

microempresâs e empresâs de pequeno porte subcontratadas. § 6" Sáo vedadas: I - a subcontratâçáo das parcelas de maior relevância

técnica, assim deÍinidas no instrumento convocatório; II - a subcontrataçâo de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam
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participando da licitação; e III - a subcontrataçáo de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais sócios em

comum com â empresa contratante. Art. 8" Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que náo haja prejuízo

para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgáos e as entidades contratantes deveráo reservâr cota de até 25 (vinte e cinco) por cento

do objeto para a contrataçáo de microempresas e empresas de pequeno porte. § 1" O disposto neste artigo náo impede a contrataçáo das

microempresas ou das empresas de pequeno porte nâ totalidade do objeto. § 2" O instrumento convocatório deverá prever que, na

hipótese de náo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa,

aos licitantes remânescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. § 3" Se a mesma empresa vencer a

cotâ reservada e a cota principal, a contrataçáo das cotas deverá ocoÍTer pelo menor preço. § 4" Nas licitações por Sistema de Registro de

Freço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisiçáo dos produtos das cotas reservadas,

ressalvados os casos em que â cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, jusüfi cadamente.

§ 5" Náo se aplica o beneficio disposto neste arügo quando os itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$

80.O0O,00 (oitenta mil Reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 6". Art. 9" Para aplicação dos beneficios

previstos nos arts. 6" a 8": I - será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações

por preço globa.l, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitaçâo que deve ser considerado como um único item; e II - poderá ser

concedida, justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente,

até o limite de 10 (dez) por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que

as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até (10) dez

por cento superiores ao menor preço; b) a microempresa ou â empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o

objeto em seu favor; c) na hipótese da náo contrataçáo da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente

com base na alÍnea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situaçáo da alirea "a" , na ordem

classiÍicatória, pâra o exercicio do mesmo direito; d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta; e) nas licitações a que se refere o art. 8", a prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contrataçáo

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte; f) nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de contratação

prevista neste inciso somente será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente

ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito especíÍico formada exclusivamente por microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas local ou regionalmente; g) quando houver propostas benefrciadas com as margens de preferência para produto nacional em

relação ao produto estrangeiro previstas no art. 3" da Lei Federal n" 8.666, de 1993, a prioridade de contrataçáo prevista neste artigo será

aplicada exclusivamente entre as propostâs que fizerem jus às margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das

margens de preferência, observado o limite de vinte e cinco por cento estabelecido pela Lei Federal n" 8.666, de 1993; e h) a aplicaçáo do

beneÍicio previsto neste inciso e do percentual da prioridade adotado, limitado a dez por cento, deverá ser motivada, nos termos dos arts.

47 e 48, § 3", da Lei Complementar n" 123, de 2006. Ârt. 10. Náo se aplica o disposto nos art. 6" ao art. 8" quando: I - náo houver o mínimo

de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; II - o tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas e as empresas de pequeno porte náo for vantajoso para a administraçáo pública ou representâr prejuizo ao conjunto ou ao

complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; III - a licitâçáo for dispensável ou inedgivel, nos termos dos arts. 24 e 25 da l.ei

Federal n" 8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido aÍt. 24, nas quais a compra deverá ser

feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste

artigo; ou IV - o tratamento diferenciado e simplificado náo for capaz de alcançar, justilicadamente, pelo menos um dos objetivos previstos

no art. 1o. Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se náo vantajosa a contrataçáo quando: I - resultar em preço

superior ao valor estabelecido como referência; ou II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompaúvel com a aplicação dos beneficios.

Art. 1 1. Os critérios de tratamento diferenciado e simplilicado para âs microempresas e empresas de pequeno porte deverão estar

expressamente previstos no instrumento convocatório. Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: I -

microempresa ou empresâ de pequeno porte se dará nos termos do art. 3o, caput, incisos I e II, e § 4" da Lei Complementar n" 123, de

2006; II - agricultor familiar se dará nos termos da Lei Federal n" 11.326, de 24 de julho de 20061' III - produtor rural pessoa Íisica se dará

nos termos da Lei Federal n" 8.212, de 24 de julho de 1991; IV - microempreendedor individual se darâ nos termos do § 1" do art. 184 da

Lei Complementar n" 123, de 20O6; e V - sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei Federal n" 11.488, de 15 de junho de

2OO7, e do art. 4" dal-eí Federal n" 5.764, de 16 de dezembro de 1971 § 1" O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento

da condição de microempresâ ou empresâ de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3"
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da Lei Complementar n" 123, de 2006, no ano liscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a

administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos beneÍicios previstos neste

Decreto. § 2" Deverá ser exigida do licitante a ser beneÍiciado a declaraçáo, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a

qualificaçáo como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa fisica, agricultor

familiar ou sociedade cooperaüva de consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei

Complementar n" 123, de 2006. Art. 14. A Secretaria Municipal de XXX poderá expedir norÍnas complementares à execução deste

Decreto. Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Montezuma MG 20 de

maio de 2025. AILTON DANTAS MAURICIO Diretor Presidente

PORTARIA

PORTARIA Nº 006/2025, 20 DE MAIO DE 2025

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DE CONTRATOS DA EMPRESA MUNICIPAL DE

TURISMO DE MONTEZUMS-EMUTUM."

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Federal n" 14.'133121 , de 1o de abril de 2021 . RESOLVE: Art. 1º - Designar o servidor abaixo relacionado para atuar como fiscal de

contrato, firmado: l- EDUARDO VIEIRA AMORIM, CPF No 1í5.123.126-65, Fiscal de contratos - Diretor Operacional. Art. 2º - Compete ao

fiscal do contrato: I - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando o cumprimento das obrigações contratuais pela

contratada; ll - comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade ou inadimplemento observado na execução do contrato; lll -

atestar as notas fiscais ou faturas apresentadas pela contratada, após a verificação da conformidade dos serviços prestados com as

especificações do contrato; lV - elaborar relatórios periódicos sobre a execução do contrato, informando o seu andamento, as dificuldades

encontradas e as providências adotadas; V - propor à autoridade competente a aplicação de sanções administrativas à contratada, em

caso de descumprimento das obrigações contratuais; Vl - solicitar à autoridade competente a prorrogação do prazo de vigência do

contrato, quando necessário ê justificado; Vll - exercer as demais atribuições previstas na Lei no 14.13312021 e no termo de referência do

contrato. Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Cumpra-se. Montezuma MG, 20 de maio de 2025.

PORTARIA Nº 005/2025, 20 DE MAIO DE 2025

"DESIGNAR SERVIDOR MUNICIPAL PARA A FUNÇÃO DE GESTOR DE CONTRATOS DA EMPRESA MUNICIPAL DE TURISO DE

MONTEZUMA EMUTUM.”

 O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Turismo-EMUTUM, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei

no 14.133, de 1º de abril de 2021 , que institui a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, RESOLVE: Art. 1º - Nomear o servidor

público municipal IVANILDO VIEIRA DE PINHO, ocupante do cargo de Subsecretario Municipal de Turismo, para exercer a função de

Gestor de Contratos da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma EMUTUM, com as atribuições previstas na referida Lei e nas

demais normas aplicáveis. Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Montezuma - MG, 20 de maio de 2025.

PORTARIA Nº 003/2025, 20 DE MAIO DE 2025

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO NA EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO

DE MONTEZUMA - EMUTUM, PARA O EXERCICIO DE 2025."

 O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Turismo de Montezumâ-EMUTUM, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Federal no 14.133121 , de 1o de abril de 2021. RESOLVE: Art. ío - Em cumprimento ao disposto no Art. 7', da Lei Federal n' '14.133121,

de 1o de abril de 2021, nomear Agente de Contratação para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei, no âmbito da

Autarquia Municipal Empresa Municipal de Turismo de Montezuma EMUTUM, no decorrer do exercício de 2025. JULIO LOPES PEREIRA,

portador do CPF 219.457.486-72 - Agente de contratação; ROSÂNGELA LADEIA DE SOUZA, portador do CPF 057. í 38.436-61 - Equipe

de apoio; SERGIO FERREIRA ARAÚJO. portadora do CPF 068.652 .266-40 - Equipe de apoio Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na

data da sua publicação. Montezuma MG, 20 de maio de 2025
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PORTARIA Nº 002/2025, 20 DE MAIO DE 2025

NOMEIA OS SERVIDORES PARA COMPOR O DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) DA EMPRESA MUNICIPAL

DE TURISMO DE MONTEZUMA – EMUTUM.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Federal no '14.133121, de 1o de abril de 2021 e considerando a necessidade de formalizar as demandas de serviços e produtos da

EMUTUM, resolve: Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem o Documento de Formalização de Demanda (DFD)

da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM. AILTON DANTAS TIAURICIO - DIRETOR PRESIDENTE EMUTUM . CPF:

587.325.436-20 SERGIO FERREIRA ARAÚJO - DIRETOR ADMINISTRATIVO - CPF: 068.652.266. 40 ROSANGELA LADEIA DE SOUZA

- DIRETORA DE TURISMO - CPF: 057.138.436 61 Art. 20 - O DFD e o instrumento que define os requisitos, as especificações, os prazos,

os custos e os responsáveis pela execução e acompanhamento das demandas de serviços e produtos da Secreteria. Art., 3º - O DFD

deverá ser elaborado pelos servidores nomeados, em conjunto com as áreas demandantes e fornecedoras, observando as normas e

procedimentos vigentes. Art.4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação Cumpra-se.  Montezuma MG, 20 de maio de 2025

PORTARIA Nº 001/2025, 20 DE MAIO DE 2025

“NOMEIA SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE APOIO E O PREGOEIRO PARA A MODALIDADE DE LICITAÇÃO "PREGÃO

ELETRÔICO/ PRESENCIAL” NO ÂMBITO DA AUTARQUIA - EMPRESA MUNICIPAL DE TURISMO DE MONTEZUMA – EMUTUM.”

 O Diretor Presidente Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Federal n" 14.133121, de 1o de abril de 2021 . Considerando a necessidade de designar servidores para atuarem como pregoeiro e equipe

de apoio nas licitações realizadas pela modalidade de pregão, nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, que institui o novo

marco legal das licitações e contratos administrativos; RESOLVE Art. 1(, - Nomear, para compor a equipe de pregão deste órgão/entidade,

os servidores abaixo relacionados: | - Como pregoeiro: (a) JULIO LOPES PEREIRA, portador do CPF 219.457.486-72; ll - Como membros

da equipe de apoio. (b) SERGIO FERREIRA ARAUJO, portador do CPF 068.652.266-40 Equipe de apoio; (c) AILTON DANTAS

MAURICIO, portadora do CPF 587.325.436-20 - Equipe de apoio. Art.2º - A equipe de pregão terá as atribuições previstas nos art. 51 a 53

da Lei no 14.133, de 2021, bem como as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à matéria. Art. 30 - Esta portaria entra em

vigor na data de sua publicação. Cumpra-se.  Montezuma MG, 20 de maio de 2025

PORTARIA Nº 004/2025, 20 DE JANEIRO DE 2025

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA A FUNÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS

E CONTRATUAIS DESTA AUTARQUIA"

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Turismo de Montezuma-EMUTUM, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Federal no 14.133121 , de 10 de abril de 2021. Considerando a necessidade de adequar os procedimentos de contratação pública à nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no'14.í33, de ío de abril de 2021), resolve: Art. 1º - Designar o servidor SERGIO

FERREIRA ARAUJO, inscrita no CPF sob no 068.652.26640, ocupante do cargo de Diretor Administrativo, lotada na Empresa Municipal de

Turismo de Montezuma-EMUTUM, para exercer a função de responsável pela elaboração de pesquisa de preços nos processos licitatórios

e contratuais desta Autarquia. Art. 2º - O responsável pela pesquisa de preços deverá observar as diretrizes, os critérios e as metodologias

estabelecidos no Decreto Municipal 00512024, na Lei no 14.13312021 e nas normas complementares, bem como as boas práticas de

gestão pública. Art, 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Cumpra-se Montezuma MG, 20 de janeiro de 2025.
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